
Prefeitura Municipal de Aifenas
CNPJ/MF 18.243.220/0001-01

Praça Fausto Monteiro, 54 - Centro - CEP 37130-000 - Atfenas(MG)

PORT.ARl.A n" 092 /2021

Ementa - DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
P.ARA REVERSÃO DE IMÓVEL.

O Prefeito Municipal de Alfena.s, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições que
lhe confere o art. 5 " da Lei Orgânica Municipal e

CONSIDEK.A-NDO a necessidade de cumprir o disposto na Lei Municipal n° 4.()66/2017,

a fim de reverter ao patrimônio municipal o bem imóvel doado, ante ao descumprimento
das disposições legais.

RESOLVE:

Art. T-'. Fica determinada a abertura de processo administrativo a fim de apurar o

descumprimento das disposições contidas na lei de doação e a conseqüente REVERSÃO
do imóvel doado a GKLIAI ARCO ÍRIS DE MISERICÓRDIA DE ALFENAS, associação

civil de natureza filantrópica inscrita no CNPJ sob o n- 011.563.863/00(11-77, com sede à
Rua Coronel Pedro Correia, n" 359, saia 01, centro da cidade de .Aifenas, MG, nos termos

da Lei Municipal n" 4,666/2017 e posteriores alterações, consistente em uma área de

4.000,00 m- (quatro mil metros quadrados), inserida dentro de uma gleba com área total
de 4,84,00 ha, localizada no locai denominado "Chácaras dos Camaradas", matriculada

lunto ao Cartório de Registro de Imóveis de Aifenas sob o n" 20.067.

■Art. 2^'. Fica nomeada a procuradora municipal lanilda das Graças Araújo, para

conduzár o processo, garantindo ao processado ampla defe.sa e contraditório e emitindo

relatório conclusivo que ao final, deverá ser encaminhado à autoridade instauradora
para decisão final.

Art. 3". Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos,
podendo o mesmo ser prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado.

Ari. 4". Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Aifenas - MG, 01 de Março de 2021. f ~^\

V
LUIZ ANIÓN^IO DA SILVA

Prcíei lò" "tv-lÃin ic.i pa I



Prefeitura Municipal de Alfenas
C:NW.'\11 1S.243.220/0001-01

Praça Fausto Monteiro, 54 - Centro - CEP 37130-000 • Alfenas(MG)

RELATÓRIO

Irala-se do Processo Administrativo n. "OÜI/2021, instaurado pela Portaria n, 092/2021,

tendo por objetivo apurar a inexecução do encargr) imposto a donatária GRUPO ARCO
ÍRIS DH MISERICÓRDIA DE ALFF.NAS, associação civil de natureza filantrópica
m.scrita nu CNP] sob o n- 00,363.863,''0001-77. com sede à Rua Coronel Pedro Correia, n"

359, sala 01, conlro da cidade do Alíenas/MC, quanto a destinaçcào do referido imóvel

consoante Lei Municipal n- 4.666/2013 e posteriores alterações, DE\'lRO DO
PRAZO ESTIPULADO.

A Lei Municipal n'' 4.õó6/20I3, autorizou o Município de Allcnas a doar um imóvel

público corre.spondente unia área de 4.0tiÜ,UÜ (quatrtt mil inetrrts quadrados),

inserida dentro de uma gleba com área total de 4,84,(10 ha, localizada no local

denominado "Chácaras dos Camaradas", matriculada junto ao Cartório de

Registro de Imóveis de Alfenas sob o n" 20.067, impondo os seguintes encargos:

<j2" O inicio ohnif no innnvl iie<crito no caput deite arl:^o deverá
ocorrer no fmizo rinuitui) de ISU (cento e oitentiV ílior, n contar da data de

publicação desta lei."

Assim, tendo em vista o termo a quo previsto na lei autorizatira, o prazo para o
cumprimento dos encargos findou-se em junho de 2016.

Transcorrido quase cinco anos, todavia, o poder público municipal constatou que a
donatária ainda não havia cumprido os encargos, notificando-lhc, assim, de que a

entidade deveria comprovar os cumprimentos dos encargos previstos no art. 2" da Lei
Municipal n. 4.666,2015.

Ainda, em contato reali/.ado com a Secretaria .Municipal de Plano|aniento e Gestão,
restou informado quo não houve início de edificação da sede da entidade nem ao menos

protocolo de projeto de engenharia.

T>-
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Prefeitura Municipal de Alfenas
CNPJ'MF 1S.24:^.220/Ü()Í)!-01

Praça Fausto Monteiro, 54 - Centro - CEP 37130-000 - Alfenas(MG)

Ou seja, a donataria GRUPO ARCO ÍRIS DL MISERICÓRDIA DE ALFENAS encontra-
se irregular para os devidos fins.

A deíípeito, tora determinado através da Eorlaria 092/2021 do Sr. Prefeito Municipal a

fiistauraçao de processo administrativo visando constatar a inexecuçào do encargo
.mposto a donataria com as garantias coitstilucionais do contraditório e cia ampla defesa.

Comprovando-se nos autos que o devedor nào cumpriu com os encargos pactuados
dentro do prazo estipulado no contrato de Joaçào.

Nos termos do arl. 555 do Codigo Civil, a doaçào onerosa pode ser revogada por

inexecuçào do encargo.

Art. 555, A doação pode ser revogada por ingratidão do donatário, ou

por inexecuçâo do encargo.

in casu, como visto, restou incontroverso o descumprimento, pela donatcária, das
oofigações imposta pelo Município doador.

5em dúvida, o interesse público que justificou a doação não restou atendido, impondo-
sv, destarte, a reversão do Imóvel ao patrimônio do Município, nos termos

expressamente con5Ígnad<is em lei,

■Alfenas, 01 março de 2021.

TANILDA DA CRAÇA^ ARAÚJO
Priicurmiorn Geral do (Je A/feiia:-^



ÍL Prefeitura Municipal de AlfenasW CNPJ n" 18.243.220/0001-01
S Praça Dr. Fausto Monteiro, n° 54, centro - CEP 37130-000 - Alfenas

(MG)

Fone: (0xx35) 3698-1300

E-mail: prefeitura@alfenas.mg.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROC n.» 001/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO

REMETE.NTE: PROCLTÍADORIA GERAL

OBJETO: DESCUMPRIMENTO DA LEI 4.666/2017 E SUAS POSTERIORES

ALTERAÇÕES QUE AUTORIZA A DOAÇÃO DE TERRENO A GRUPO ARCO-
ÍRIS DE MISERICÓRDIA DE ALFENAS

NOTIFICADA - GRUPO ARCO-ÍRIS DE MISERICÓRDIA DE ALFENAS

GRUPO ARCO ÍRIS DE MISERICÓRDIA DE Al.FEN AS, associação civil de natureza
filantrópica inscrita no CNPJ sob o n" 00.563.863/0001-77, com sede à Rua Coronel
Pedro Correia, n" 359, sala 01, centro da cidade de Alfenas, MG.

.Através do presente EDITAL O MUNICÍPIO DE ALFENAS, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n" 18.243.220/0001-01,com endereço
na Praça Dr. Fausto Monteiro, n." 54 - Centro - CEP 37130-ÍK)0 - Alfenas/VIG neste

ato representado por seu Prefeito, o Sr. LUIZ A.NTÓNTO D.A SILVA, com endereço
profissional na sede desta mimicipalidade, vem, por intermédio da sua Procuradora
Geral, NOTIFICAR a pessoa acima mencionada, para que querendo, no prazo de
10 (dez) dias, contados da publicação deste, apresenta, querendo, DEFESA sobre os

fatos, informações e documentos articulados no processo admiiústrativo em

epígrafe sob pena de reversão do imóvel à municipalidade e extinção da concessão
de direito real de uso. Advertimo.s que a não apresentação de defesa, ou sua

apresentação tardia, implicará na adoção das sanções decorrentes da pena de revelia
e confesso.

• 19

Fica Vossa Senhoria, também notificada de que, no mesmo prazo acima, deverá,

querendo, arrolar as provas que pretende produzir, indicando o nome e endereço

de eventuais testemunlaais, as quais deverá se incumbir de trazer cm eventual

audiência de instrução a ser designada, bem como acQstar toda prova
documental sob pena de perda/renunda da prova. /

.y
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Prefeitura Municipal de Alfenas
CNPJ n= 18.243.220/0001-01

Praça Dr, Fausto Monteiro, n' 54, centro - CEP 37130-000 - Alfenas
(MG)

Fone: (0xx35) 36,98-1300

E-mail: prefeitura@alfenas.inii.(;ov.br

Informamos, ainda, que o processo administrativo eni epígrafe encontra-.se a
disposição, com vista aberta na PROCUK.ADOKIA GERAL, com endereço na Praça

Dr. Fausto Monteiro, n." 54 - Centro - CEP 37130-000 - Alfenas,/MG sendo que o

protocolo de eventual petição deverá ser efetuado, em tempo hábil, no mesmo local

(protocolo geral da Prefeitura) de segunda a sexta-feira, no período das 12:00 às
18:00 horas.

Aproveito a oportunidade para reiterar protestos de consideração e estima.

Alfenas, 02 de março de 2021.

LU iZ ANTON !0 DA
LUiZ ANTONIO DA

S!LVA:5624478968 sii.va;5624478968?
_ D,Idos: >021,0.S.02 i6 SlíoO
/ 03W

LUIZ ANTONIO DA SILVA

Prefeito de Alfenas



Prefeitura Municipal de Alfenas
CNPJ 18243220/0001-01

Pruv« í'"ousto Míiiiít-ii'0, 347 - Centro - C&P 37130-ÜUll - Mt'mub(MC;
Fciic; (l>xs3S)i<i98-l3(!l>

F-muil: |»ri:ffiíurii(ú}air<-rtas.rt»g.gtn.com.br

LEI N" 4.666, dc 23 de dczeriilíro de 2015.

Dispõe sobro a (lesalVlaeão o auloriía n (loaçiiu iJc
imóvel para os Ims que menciona ls

O povo do Municípic de Alfenas, por seus repre.sentanics na Câmara Municipal aprovou
e eu, Prefeito, sanciono a seguinte lei: :

An 1° Fica desafelado do uso cmnum e/ou especial do povo, para fins de doação ;a
cnlidade privada, o imóvel público correspondente uma área de 4.000,00 m' (qualru mil metros
quadrados), inserida demro de urna gleba cum area total de 4,84,00 ha, localÍ7.ada no locai
dciioniinado "Chácaras dos Camaradas", matriculada junto ao Cailóno dc Registro dc Imóveis
de .-Míbnas sob o n" 20 C6'', adquirida pelo .Município de .Allcnas com a fuialidade dc
implamação de usina de reciclagem de ii.vo

.Art. 2° Fica o Município de Alfenas, at.mvés do chefe do Poder Rxecutivo, iiuiorizado a
düar ao Grupo lAico Íris de Misericórdia de .Alfenas, associação civil dc nalu.rcM liiaiilrópica
inscrita no CNP.l sob o it° 00 563 86j.''0001-77, com sede á Rua Coronel Pedro Correia. n° 250,

sala 01, ecmro da cidade dc Alfenas, MG, CEP 57130-000. uma á.-ea do 4.000,00 ni- (quatro mii

metros quadrados), inseiida dentro de uma gleba com área total de 4,84,00 ha. lücali/ada no
local denominado "Chàcai.a.s dos Camaradas", matrictrlada junto ao Canário de Registro de
Imóvens de .Alfena.s sob o n° 20.067, delimitada no crociui constante do Anexo Unicc üeslii Lei.
avaliada em R$ 400.ü0ü,0ü (qualrocentos inil reais)

§r -A Associação donatária utilizará o referido imóvel para a construção de sede própria
para a Casa de .Acolhida São Francisco de .As.sis, um dos projetos no qual js atua c que
atualiticiiíc ttincio.na cm imóvel locado.

§2" O inicio das ubnís no imóvel descrito no caput deste artigo deveia oco.'rer no prazo
máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data do publicação desta lei.

§3" Fica concedido à donatária o prazo dc 2 (dois; anos, contados da publicação desla
Lei, para a conclusão das obras c instalação da Casa dc .Acolhida São l-ranciscc de Assis no
lota!

lf%%(^deAifônas-]
■ .1 -.z'- .y

§4° Na escritura publica de coação a ser lavrada deverá cuiistar clausula de reversão
autoitiàlica ao patrimônio público do Município de Alfenas, uem como peida das bcrifeiionas
porventura ali existente», na ocoirência das seguirtles situações

I - rtjo cumprimento dos prazos de inicio e conclusão das obras fixados nos (iS 2' e .3°
deste artigo;

!i - utilização do imóvel pura llnalitiade diversa daquela pievlsta no tj A deste finigo, e

llí - pcrctmuai acima dc 40% (uuareiita poi ceiiioj do imóvel peintanecer ocioso ou
aprovei!tido /-""A

/ ,/
/ /
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àá' Prefeitura Municipal de Alfenas
ilÍ! C.NIM 1824322(1/0001-01

l'raça Ur. Fausto Monteiro, 34" - ("oittru - CEl* JÍIÍÜ-OOti- Alfcnwí(MC)
-s,T," font: í,ílx>35)3(iilN-130ü

£-inoií: prt'fL'itlira%MHrna.s.mji.j;uv.aitti.i»r

Arf. 3° O referitio imóvei, no alo tia funtiaH/ação '-'a csuiljia piiblíoa de doação e

pusierior .-egislrn iro Cartótio de Registro dc inióvcií, devctá sof gravado com as cJáusuias dc
inalienabilidade e iropenhorabilidade, tornando-se indivisivei e intransferível peio prazo de 10
(dez) antts, stib pena de anulação auioniáiic.a da escriUjra doas'ão e a conseqüente reversão tki
imóvel ao patrimônio publico municipal

Art 4° Esta lei entra em vigor na data dc sua publicação, revogandc-se as disposições
cm contrário

Alfenas, MG, 23 de dezembro de 2015.

. ///n/U
MAUKÍLI(rÍ^.LOSO

Vrel/ito Municipal

O

Confôre com o Uí ÍQíI i3Í
iJStQ 0-""^ j' O ^



Prefeitura Municipal de Alfenas
CNPJ 18243220/0001-01

Pr5\v« l)r. I suislo Monteiro, 347 - Centro - ( El* 37130-000 - Alfenas(.MG)
Eone: (Ox\35)36S)8-1300

E-miul; prefeituraíãíiilfcnns.mg.gov.com.br

LEI N" 4.779, de 20 de dezembro de 2017.

Altera a Lei .Municipal n° 4.666, de 23 de dezembro

de 2015, que "altera a Lei .Municipal n" 4.666, de 23
de dezembro de 2015, que dispõe sobre a desafctação
e autoriza a doação de imóvel para os fins que

O povo do Município de Alfenas. por seus representantes na Câmara Municipal
aprovou e eu. Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

.'\rt. 1" Fica alterado o § 3° do artigo 2" da Lei Municipal n° 4,666. de 23 de dezembro
de 2015, passando a viger com a seguinte redação:

Aí't- 2"{...)

i" Ficít conccJiJi) à Jiiihiuiria o pruzu th' 4 (quatro) aiio.s. contados da
publicação desta Lei. para a eoneiiisão das obras e instalação da Casa de Acolhida
São Francisco de Assis no locai ". tX R.)

An. 2" Permanecem ratificados os demais dispositivos da Lei Municipal n° 4.666, de
23de dezembro de 2015.

Art. 3" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-sc as

disposições em contrário.

Alfenas, 20 de dezembro de 2017.

LUZ ANTÔNIO DA SILVA

Prefeito Municipal

Corwecomoorw®



Prefeitura Municipal de Alfenas
CNPJ n« 18.243.220/0001-01

Praça Dr. Fausto Monteiro, n° 54, centro - CEP 37130-000 - .\lfenas
(MG)

Fone; (0xx35) 3698-1300

C-maíl: prefeituragralfenas.mg.gov.br

CERTIDÃO

Certifico e dou fe, que o prazo do Edital de Notificação referente ao Processo

Administrativo de ri. 001/2021, que trata do descumprimento da lei 4.666/2Ü17 e

suas posteriores alterações que autoriza a doação de terreno a Grupo Arco-íris de
Misericórdia de Alfenas, inicia-se aos lU de março de 2021 por garantia da ampla
defesa.

Alfenas, 09 de março de 2021

Sem mais,

FÁBIA PENIDO RIBEIRO

PROCURADORIA GERAL

de Alfenas "j
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GRECHI

ADVOCACIA t ASSES50RIA JURIDICA

Ricardo Marques Grechi OAB / MG 108.375
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFENAS

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA MUNICIPAL

^fr\ REFERENCIA: portaria n° 092/2021 - determina a instauração de Processo
Administrativo para reversão de imóvel

PROCESSO ADMÍNISTRATÍVO 001/2021

GRUPO ARCO ÍRIS DE MISERICÓRDIA DE ALFENAS.

ossociaçõo privada devidamente estabelecida nesfo cidade e comarca de Affenas
Estado de Minas Gerais à Rua Coronel Pedro Correia, n° 359. Safa 02, Bairro

Centro^ CEP 27.130'065. devidamente inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas

Jurídicas (CNPJ) sob o n° 00.563.863/0001-77, com ramo de atividades residenciais para
idosos e deficientes físicos e atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de

distúrbios psíquicos, deficiência mental e dependência química não especificadas, neste ato

devidamente representada por seu Diretor Sr. FRANKLIN VALERIO MOTA
PEREIRA brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de
Alfenas Estado de Minas Gerais à Rua Lima Barreto. n° 98. Bairro Jardim São

Carlos. CEP — 37.127-172. portador da Carteira de Identidade n° M - 9.021.508,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais (SSP/MG) e,
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o n*' 054.392.896-90, sem

endereço de e-mail. vem "mui" respeitosamente perante esse Órgõo, por intermédio de
seus procuradores "in fine" assinados, com e$cr/fór/o profissional devkkimente foccrfixado nesta
ddade e comarca de Alfenas Estado de Minas Gerah à Avenida Governador Valadares, n" 10,

Baino Centro, onde recebem infimações e notificações. vem apresentar sua

MAN/FESTAÇÃO em repúdio ao PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
0011202 J e PORTARIA N° 09212.021. pelos fatos e fundamentos abaixo
expostos:

Endereço: Avenida Governador Volodores, n* 10
Bairro: Centro / Cidade; Alfenas - MG / CEP: 37.1 30-199 ^
Telefones: (Oxx35) 3291-2825/{Oxx35) 9.8853-8972 ... j i/ ^ \
Endereço eletrônico: wwNv.siteodv.com.br/ricardoorechi RlCQlãO MüfOUCS \jf^6Cf{l
Correio eletrônico: ri<:qrdQ.qrg<:bí(g)qdv-9qtynq-9^9rbr OAB/MG 108.375 \

OAB/SP 298 526 \



GRÊCHl

Ricardo Marques GrechI

ADVOCACIA E ASSESSORIA JURIDICA

OAB / MG 108.375

CADASTRAMENTO DO ADVOGADO INDICADO

(falto de indicocdo na IntimQÇÕo enseio nulidade por cerceamento de defesa)

A parte Autora, inicialmente, requer o cadastromento do advogado

RICARDO MARQUES GRECHI - OAB/ MG 108.375 e OAB / SP
298.526 junto ao sistema com o objetivo de que todas as intímações e notificações sejam
realizadas em nome do mesmo, SOb pena de Hulldode. [STJ - RBSP 127369 SP - RSTJ
132/230, RT 779/01; R£SP 480226; RESP 727804 - RJ; HC 24642 - DF; RESP 432977 - RJ; RESP 586362 -

SP).

AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS

(artigo 425. inciso IV do Códloo de Processo Civil Brasileiro)

O entendimento jurisprudencial pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça

{STJ) confirma a presunção da verocidode do^ documentos juntados aos autos pelos
procuradores das partes, sendo desnecessária a autenticação das cópias de procurações e
substabetecimentos.

Ainda neste mesmo sentido, o artigo 425, inciso IV do Código de Processo

Civil Brasileiro, garante ao advogado que subscreve, fé publico dos documentos que
apresentam, não havendo necessidade da autenticação cartorária.

fÍ3Q
P GcAlfe, -s-'

%

0h
Corroborando o acima dito, a Lei Federal 11.925/2.009. também

estabelece fé pública ao advogado que opresenta cópia de documentos oferecidos como
prova, podendo os mesmos serem declarados autênticos, sob sua responsobilidade pessoal.

Neste contexto, extrai-se que a Lei confere aos advogados privados a
mesma prerrogativa dos magistrados e dos membros do Ministério Público, garantindo
celeridade e economia na tramitação dos procedimentos judiciais.

TEMPESTIVIDADE DA PEÇA

Nobre Julgador, considerondo-se que houve entrega de cópia Inteargi do

procedimento administrativo em favor do iurídico do GRUPO, em data de 09 de Morço de
2.021. considerondo-se o primeiro dia útil após o fornecimento do PA, ou seja, 10 de

Endereço: Avenida Governador Valadares, n® 10

Bairro: Centro / Cidade: Alfenas - MG / CEP: 37.1 30-1 99
Telefones: {0xx35) 3291-2825/ {Oxx35) 9.8853-8972
Endereço eletrônico: wvyw.siteadvxom.br/ricardoqrechi
Correio eletrônico: r RiCürdo Manjues Grecki

OAB/MG 108,37àj
OAB/SP 298.526



»i-rt̂oeAlIsnj.»

GRECHI

ADVOCAGA E ASSES50RIA JURÍDICA

Ricardo Merques Grechi OAB / MG 108.375

Março de 2.021. o presente recurso é plenamente tempestivo, tendo em visto que seu

prazo encerra-se em data de 22 de Março de 2.02T.

SINOPSE FÁTiCA

(Relato dos fotos ocorridos e oue ensejaram a presente demando)

Ilustre Sr. Julgador, em apertada síntese, narra o Procedimento
Administrativo e Portaria que o instaurou;

Que ficaria determinada a abertura de processo administrativo em
desfavor do Grupo Aliança de Misericórdia afim de apurar
descumprimento das disposições contidas da Lei de Doação e a
conseqüente reversão do imóvel doado;

Poro o síntese, basto.

REALIDADE DOS FATOS

Ilustre Julgador, a verdade dos fotos, com breve exposição do ocorrido ao
longo desses anos;

1. Em 28 de Dezembro de 2.015, houve formalização de um
TERMO DE DOAÇÃO DE BEM IMÓVEL em favor do GRUPO
ARCO ÍRIS DE MISERICÓRDIA DE ALFENAS, na qual o
MUNICÍPIO DE ALFENAS, ò época, na pessoa do seu Ilustre Sr.
Prefeito MAURÍLIO PELOSO doou um Imóvel de 4.000.00 m^ no

local denominado Chácara dos Camaradas para construção do
sítio, casa de acolhida e casa de triagem, bem como escritório e

rincão para acolhimento daqueles atendidos pelo Grupo;

2. Por se tratar de uma área rural nesta comarca e fruto de uma

área bem maior, conforme desenho / memorial anexo, o próprio
GRUPO ficou encarregado de proceder com a
DESCARACTERIZAÇÃO DE IMÓVEL RURAL PARA URBANO, o
qual esbarrou em inúmeros entraves entre a Prefeitura Municipal
de Alfenas e Divisão de Reforma Agrária e, ainda, Cartório de
Notas e de Registro de Imóveis desta Comarca;

Endereço: Avenida Governador Voladares, n° 10 '
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Telefones; (Oxx3S) 3291-2825/ (Oxx35| 9.8853-8972 \
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3. Neste contexto, em data de 16 de Novembro de 2.017,

houve solicitação, por parte do GRUPO ARCO ÍRIS DE
MISERICÓRDIA DE ALFENAS de prazo / prorrogação de doação
do bem imóvel, o que foi prontamente aprovado em data de 22
de Novembro de 2.017, sendo que o texto de Lei passou a
contar que a Donatória teria um prazo de mais 04 (quatro) anos
para conclusão dos obras, iniciando-se da data de publicação
da Lei, que se deu em 22 de Novembro de 2.017, conforme dito
linhas acima;

Alfenas

4. No meio dessa correria toda, existiu um procedimento judicial
que tramitou perante a 2° Vara Cível desta cidade e comarca

de Alfenas — Minas Gerais que, em breve síntese, pugnava
paras çQndçnoçqq dP AAvn'ÇÍPÍO q<? PgÇqm^ntQ todqs

verbas não repassadas em favor do Grupo, ou seja, R$
398,400,00 (trezentos e noventa e oito mil e
quatrocentos reais) referente ao período de Janeiro de
2,009 até Agosto de 2,0 J 2, e, ainda, R$ 108,800flO
(cento e oito mil e oitocentos reais) referente ao período
de Setembro a Dezembro de 2,0 J 2:

5. O referido procedimento foi julgado em primeira e segunda

instância e teve procedência, estando hoje, referidos valores,
inscritos em Precatório;

ó. Esta açõo vem sendo utilizado pela Prefeitura Municipal de
Alfenas como "moeda de troca" já que, até o atual momento,

não houve a escrituração da doação em virtude da exigência
da Procuradoria para que haja a desistência deste
procedimento para a outorga seja realizada;

lembrar:

Ilustre Julgador, é de conhecimento público e notório, mas nunca é demais

1. O Grupo Arco íris de Misericórdia de Alfenas é uma
a??oç'?çgQ prívQdg (gntidqçjg b^ngfiç^t^) qypiqv^r
finalidade lucrativa;

2. É diriaido por um grupo de leigos e voluntários;

Endereço: Avenida Governador Valadores, n® 10
Bairro: Centro / Cidade; Alfenas - MG / CEP; 37.130-199
Telefones: (Oxx35) 3291-2825/ (Oxx35) 9.8853-8972
Endereço eletrônico: www.siteadv.com.br/ricordogrechi
Correio eletrônico; ricardo.qrechi@odv.oabmq.ora.br l{iCQTüHíarms Gredih
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social, tendo se tornado:

1. UTILIDADE PÚBLICA FEDERAL - 1 27/2.006

2. UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL - 14.750/2.003

3. UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL - Lei n° 3.726/2.004

Ainda, porg q execucào de seus trabalhos sociais possui 04 (quatro) casos.
senão vejamos:

1. Triagem - Casa São Francisco de Assis: imóvel
destinado à adaptação dos acolhidos com duraçõo /
permanência de 30 (trinta) dias, possuindo capacidade para 14
(quatorze) pessoas;

2. Casa de Acolhida - Sítio Rainha da Paz: imóvel

destinado aos acolhidos que já passaram os 30 (trinta) dias
iniciais na casa de triagem, ocasião em que sõo encaminhados e
permanecem neste por um período de 12 (doze) meses;

3. Liberdade assistida - Casa do Filho Pródigo: imóvel
com capacidade para 20 (vinte) menores, sendo estes acolhidos

por tempo determinado pelo Ministério Público e Juízo da
infância e Juventude;

Endereço: Avenida Governador Valadares, n" 10

Bairro: Centro / Cidade: Alfenas - MG / CEP: 37.1 30-199
Telefones: (Oxx35) 3291-2825/ (Oxx35) 9.8853-8972
Endereço eletrônico: v/ww.siteodv.com.br/ricordogrechi
Correio eletrônico: ricardo.grechi@adv.oabmq.orQ.br
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3. Foi criado em 25 de Abril de 1.995;

%

4. Seu objetivo principal é o desenvolvimento de
trabalhos sociais, ou seja, casa de acolhida para moradores
e rua e dependentes químicos e, ainda, casa de liberdade
assistido paro menores em conflito com o lei (estes encaminhados
especificamente pelo Juízo da Vara Cível da Infância e Juventude
e Ministério Público local);
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4. Escritório Administrativo - Casa Central: imóvel

situado no centro desta cidade e comarca, cujo objetivo é a
captação de recursos financeiros da Instituição, secretario,
doações, entre outros. Seu principal objetivo, além dos descritos
ocima, é dor yjqbíHdqde poro do PRQJETQ
RESTAURAÇÃO (objeto do convênio discutido neste
procedimento), cuja finalidade é intermediar e executar o
tratamento para dependentes químicos.

No contexto do objetivo de atendimento às pessoas em situação de rua,
vulnerabilidade social e de dependência química, conforme exposto acima, o projeto
desenvolvido pela empresa Autora está inserido numa terceira fase, posterior ò abordagem e
conoulsta feito pela equipe da Pastoral de Rua e Projeto Restauração,

No espaço físico do Cosa de Acolhida - Sítio Rainha da Paz, são
oferecidos diversos serviços e atividades Doro pessoos em situação de rua, dependência
química e vulnerabilidade social, sendo esta uma casa de acolhida onde estes acolhidos /
internos, otrqvés do trabalho e lazer, otividades artesanais e principalmente formação
espiritual, alcançam uma transformação social, psicológica e humana com a
finalidade de retirá-los definitivamente dessa situação, resgatando sua
dignidade e promovendo a sua reinserção social.

Atualmente, após diversas adaptações, o estrutura física do local é o
seguinte; recepção; refeitório; sala de entretenimento; sala de atendimento (serviço social);
banheiros e lavanderia; piscina; pesqueiro; espaço aberto / convivência; campo de futebol; sala
de dentista; capela; enfermaria e farmácia; salas de apoio; cozinha a lenha (culinárias); cozinha;
hall e salão (eventos^ cursos^ palestras e oficinas); sala administrativa; dormitários (20); sala de
verduras; sala de dispensa; chiqueiro (criação de porcos); galinheiro (criação de galinhas); horta;
viveiro; 02 (duas) casas; piscicultura; padaria industrial.

Durante o período de permonêncig, em período integral, a pessoa é
acolhida e permanece no sítio por um período médio de 12 (doze) meses e
recebe o atendimento para necessidades básicas naturais: tomor banho,

lavar suas roupas, alimentar-se, receber orientação social, participar de
atividades, orientação espiritual, devendo participar de toda programação.

Muitos dos internos / acolhidos tornam-se usuários contínuos dos serviços da
çqsq. sondo este, repise-se. o objetivo primordial do trabalho desenvolvido; conquistar a

f

Endereço: Avenido Governador Volodares, n® 10
Bairro; Centro / Gdade; Alíenas - MG / CEP: 37.130-199
Telefones: (Oxx35) 3291-2825/ (0xx35) 9.8853-8972
Endereçoeletrônico;www.siteQdy.com.br/ricQrdoQrechi
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confiança e compreender a necessidade de cada um, para, posteriormente,
oferecer a a[uda efetiva para cada caso.

Atualmente, diariamente, são servidas aproximadamente 168 (cefltO e

sessenta e oito) refeições, ou seja, 42 (quarenta e dois) cafés da
mantiõ; almoços; lanches da tarde e, ainda, 42 (quarenta e dois)
jantares.

i \
Cs Alfenas —1

t

Também são fornecidas roupas; materiais de higiene pessoal,
enxovais e medicamentos, tudo adquirido por intermédio de doação
daquelas pessoas denominadas de benfeitores.

No campo social, os acolhidos / internos sõo acompanhados pelos monitores,
quondo necessário, para uma audiência em juízo ou em atendimento médico / laboratorial.
De mais a mais, somente se ausentam para participação em retiros espirituais.

Quando completa seu ciclo na Casa de Acolhida - Sítio Rainha

da Paz e demonstra um desejo de continuar na Comunidade, o mesmo é
encaminhado poro coso de reinserçõo da Aliança de Misericórdia (São Paulo), onde
permanece em treinamento para se tornar um monitor nas casas de ocolhida espalhadas pelo
Brasil.

MISSÃO DO GRUPO ARCO ÍRIS DE MISERICÓRDIA DE ALFENAS

A missão é oferecer um atendimento personalizado e global às pessoas mois

carentes da nossa sociedade, sobretudo do povo de rua, desde jovens até idosos

abandonados nas calçadas e excluídos pela sociedade e que se consomem
pelo vício das drogas e se encontram em situação desesperadora.

As pessoas são acolhidas por tempo indeterminado e incondicionalmente.
Neste sentido, eles passam a conviver com os missionários da entidade, e compõem uma
grande "família", sendo considerados "Irmõos". Os acolhidos (adultos) deixam as casas
quando desejarem ou quando se considerarem prontos para retornar, dando-se especial

atenção à reintegração na sociedode. Temos inclusive umo equipe de voluntários
que visitam e apoiam as famílias e também um grupo de apoio que se
reúnem semanalmente para orientar os familiares dos dependentes.

Endereço: Avenida Governador Valadares, n® 10

Bairro» Centro / Cidade: Alfenas - MG / CEP» 37.130-199
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A qtvqçõo dq entidade à pessoas em situação de rua e dos dependentes
químicos ocorre em cinco fases principais; (1) aproximação, (2) projeto restauraçõo{entrevista
primeira abordagem) (3) centro de apoio Casa SSo Francisco de Assis, (4) acolhida
definitiva e (5) reinserçõo social.

ABORDAGEM NAS RUAS; A APROXIMAÇÃO

Esta fase tem como objetivo realizar a aproximação entre os
membros da entidade e as pessoas que estão vivendo nas roas e estão se
auto destruindo pelo consumo excessivo de drogas e de álcool. É um momento
fundomentol poro o desenvolvimento de todo o trabalho.

O; missionários e um grupo de voluntários saem pelos ruas, especialmente
no centro do cidade de Alfenas. nas "bocas de fumo" e "turma do combate", como é
conhecido em nosso cidade, e permanecem ali boa porte da noite convivendo com as pessoas

que dormem e vivem ali. Não levam alimentos nem cobertores, pois a única
intenção neste primeiro momento é mostrar a eles que, se quiserem, podem
mudar de vida e, para isso, receberão todo o auxílio necessário - inclusive

auxílio material, mas este será prestado quando já estiverem fora daquele
ambiente.

Como dito anteriormente, é complexo a situação que leva uma pessoa a
viver, em verdade, como meros animais, perdendo por completo sua dianidade humana. De

outra parte, elas não perderam a liberdade de escolher se. efetivamente, querem mudar de
vida.

Neste período de aproximação, os missionários e os voluntários do Grupo

Arco íris de Alfenas, motivados pelo amor ao próximo -, oferecem alternativas
àqueles irmãos, para mudarem de vida, recebendo, para isso, todo o apoio de que
necessitarem.

Com a experiência de 10 (dez) anos deste trabalho nas ruas, percebe-se
que é preciso tempo para que essas pessoas - que vivem há anos nessas condições de sub-
humanidade, encontrem forças para mudar drasticamente de vida.

Endereço; Avenida Govemodor Valodores, n® 10
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Por isso, neste contoto realizado nos ruas, a equipe chamoda Pastoral de

Rua realiza uma atividade de conquista de confiança, tentando demonstrar
que, se quiserem, receberão verdadeira e integral ajuda para transformarem
suas vidas.

Como esta aproximaçõc é feita semanalmente, geralmente em períodos
noturnos, esto etapa é complementada pelo trabalho desenvolvido na Casa São Francisco.

Trata-se de um centro de referência do trabalho, para onde as pessoas
abordadas são convidadas a se dirigirem, durante toda a semana, onde será

dada continuidade a este trabalho de **re$gate" dessas pessoas.

PROJETO RESTAURAÇÃO (ENTREVISTA DE PRIMEIRA ABORDAGEM)

Dentro do processo de acolhimento, funciona também o projeto

restauração que acolhe pessoas em situação de desespero que nos procura
para uma entrevista inicial, demonstrando um grande desejo de serem
ajudados a se libertarem do vício do álcool e das drogas.

Depois desta entrevista inicial, sõo inseridos na coso São Francisco, para
receberem ajuda tonto material como espiritual.

CENTRO DE APOIO; CASA SÃO FRANCISCO

A segunda fase do trabalho do Grupo Arco íris de Alfenas desenvolve-se na
chamada Casa Sõo Francisco, ponto de referência do trabalho iniciado nas ruas.

E o local pgro onde as pessoas abordadas nas ruas são orientadas o

procurar dvrqnte q pqrg qü receberem tpdo o qp<?í9 mqterifli. e ^piritvql de
que precisqm para iniciarem umg mudanço de vida, o começar pela saída definitiva das ruas.

Aqueles que demonstram o desejo de se recuperarem
permanecem na casa por um período médio de 30 dias, para adaptações,
triagem e exames médicos e depois sim serem inseridos na casa de acolhida
definitiva.

Endereço:AvenidaGovernadorValadares,n® 10
Boirro: Centro / Cidade: Alfenas - MG / CEP: 37.1 30-199
Telefones: (Oxx35) 3291-2825/ (Oxx35) 9.8853-8972
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A Casa São Francisco foi instalada em um imóvel locado, situado á Rua José

Dias Barroso, 149, Centro, Alfenas, MG, A meta de acolhimento paro o ano de
2,012 era de 120 filhos, porém, restou prejudicada em virtude do nõo repasse

de 100% (cem por centol da verba oprovada e prevista no orçomento da
união para o exercício de 2.012.

ACOLHIDA DEFINITIVA

Na fase anterior, as pessoas recebiam atendimento temporário, voltando
para as ruas a seu critério.

Porém, se, ao longo do trabalho de aproximação e nos atividades de
fQrmqgqQ hymqna, ?Qçiq| g e?P'ntvp) do Co?9 $09 FrçinÇÍ?ff9« O eqvlPO id9nti%0r 9,.de?0|o

real da pessoo em deixar, definitivamente as ruas para reconstrução de sua vido, oferece-
se, então, a possibilidade de acolhida no Sítio Rainha da Paz (objeto do nosso
projeto) mantido pelo Grupo Arco íris de Misericórdia de Alfenas, ou em outras
entidades parceiras.

Diferentemente da Casa São Francisco - localizada no centro para facilitar

o acesso da populaçõo de rua e dos dependentes químicos, o Sítio Rainho da Paz (objeto de

nosso projeto) é mantido em local afastado da cidade, preferencialmente em
área rural, ambiente calmo e propício para um trabalho de reflexão e
crescimento espiritual e moral, além do estratégico afastamento de ambientes

urbanos que induzem os vícios (dos quais, geralmente, padecem essas pessoas).

Atualmente, q Aliqpcq do Miggríçqrdjq ptpptém 17 dg
acolhido, sendo 08 (oito) para adultos e 09 (nove) poro crianças e adolescentes e umq destqs
é o Sítio Rainha da Paz.

REINSERÇÃO SOCIAL

Nesta última fase, depois do tefnpo necessário para recuperação dos vícios

e verdadeira transformação de vida. OS pessoas acolhidas recebem apoio pora

iniciarem uma atividade laborotivo, para prover o próprio sustento, e/ou
retornar para sua família e suas origens.

(fde Alfenas -n

Endereço; Avenida Governador Valadares, n® 10
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Aifônas

I

PUBLICO ALVO

O Sítio Rqinhq do Poz. gçolhe moradores de rua e dependentes Químicos.
masculino, ocímo de dezoito onos. de bolxa renda, marginaiízados oeio socledode. Os
usuários serão encaminhados pela rede de acolhido de pessoas em situação de ruo. pelo
Centro de Referêncio da Assistência Socíoi. pelo rede de serviços sócio-assistenciol. demando
espontâneo, além dos encaminhamentos feitos pela entidade por meio do trcbolho realizado
nas ruas e no projeto Restauração.

METODOLOGIA

O desenvolvimento das atividades conta com o participaçõo da Secretoria
Municipal e organizações porceiras. possibilitando uma ampla mobilização para oferta de
diversas atividades e serviços.

Para finalizar, devido à sua seriedade o Grupo Arco íris de Misericórdia de
Alfenas, recebeu no ano de 2006. o Certificado Top Of Mind Brasil de Consagração
Pública Brasileira outorgado pela INBRAP (Instituto Brasileiro de Pesquisa de
Opinião Pública), como destaque na área social.

DOS MOTIVOS PARA O ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO 001/2.021 e PORTARIA N° 092/2.021

Nobre Julgador, após pequena exposição dos fatos verídicos até então
ocorridos, necessário se faz demonstrar que o PROJETO sonhado no imóvel doado pela
Municipalidade, somente nõo teve seu pleno andamento e concretização, por culpo exclusiva
da Administração Pública, primeiro, porque doou um imóvel rural sabendo que para seu
desmembramento, necessário, seria, antes de qualquer coisa, sua DESCARACTERIZAÇÃO para
imóvel urbano, o que, praticamente, levamos 02 (dois) anos para finalizar, conforme é de
amplo conhecimento e conforme documentos já protocolizados neste setor.

Em segundo lugar, o Município de Alfenas, na pessoa do atual Sr. Prefeito
Municipal, condicionou a assinatura da escritura pública de doaçõo ò desistência do Processo
Judicial de número 0016.12.01.2004-9 e que correu perante a 2° Vara Cível desta comarca
de Alfenas.

Outras situações também ocorreram para este fim:

Endereço: Avenida Governador Valadares, n® 10
Bairro; Ceniro / Cidade: Alfenas - MG / CEP: 37.1 30-199
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Quando foi aprovado a doação do referido terreno para nossa Entidade, o
documento TERMO DE DOAÇÃO expedido em 28 de Dezembro de 2.015, só nos foi
entregue, referido documento, em Maio de 2.016 e, a partir desta data começamos a dar
andamento no processo de desmembramento e de limpeza do terreno.

Neste mesmo período foi muito difícil a liberação da chave de uma porteira
cujo caminho para entrada do canil, passava dentro do terreno doado pelo Município.

A demora perdurou por alguns meses, pois dependia de autorização da

Secretaria de Meio Ambiente, sendo que, após a liberação, tivemos que fazer uma nova
estrada que desse acesso ao canil e só em Janeiro de 2.01 7 tivemos êxito.

Neste período, um ano jó havia decorrido.

No inicio de Fevereiro de 2.017, o Grupo tentou colocar um padrão de Luz
e de Água no local do terreno doado e, ambos os fornecedores, CEMIG e COPASA, exigiram
a escritura do terreno.

Procuramos a Secretaria de Planejamento e Secretaria de Habitação, para
que pudessem nos ajudar com a escrituração e com isto darmos continuidade a nossas obras.

Conseguimos descobrir todos os confrontantes do terreno para que pudesse
ser feito o desmembramento e com o ajudo do Marcelo, Engenheiro Agrimensor, mapeamos o
desmembramento e em Outubro de 2.017, depois de vários meses de idas e vindas, negativas

e procedimentos burocráticos, finalmente conseguimos deixar o terreno a ponto de ser
escriturado.

Repassados os documentos pertinentes para o Cartório verificou-se que a

Prefeitura havia doado um imóvel em metros quadrados, quando na verdade ele encontrava-
se registrado em hectares, o que proibia o ato de escritura e posterior registro.

Prorrogado o prazo da doaçõo e concretização das obras, somente no fim
de 2.020 conseguimos fazer todas essas alterações, sendo que, após comunicação oficial junto
a Prefeitura para assinatura da escritura, conforme já dito, esbarramos na exigência de
desistência do Processo Judicial para outorga da Escritura.

Endereço:AvenidaGovernadorVaiodores,n® 10
Bairro; Centro / Cidade; Alfenas — MG / CEP; 37.1 30-199
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Correio eletrônico-. ricardo.9rechi(g)odv.oobmq.oro.br kcãí-úoiíarques {.irerk

OAB/MG 108 375 \
OAB/SP 298 526
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GRECHI

RIcordo Marques Grechi

APYQCACIA E A$$K?ORIA WRÍPICA

OAB / MG 108.375

Em razão do exposto Nobre Julgador e, com base em todos os documentos

que ora estamos anexando, o Grupo comprova que deu início a obra no local; realizou
projeto de construção; protocolizou na Secretaria pertinente; possui o valor para a
concretização da obra; porém, nõo consegue dar andamento e cumprir o prazo disposto em
Legislação, pois se não houve escrituração do imóvel, não conseguiremos dar efetivo
andamento junto a CEMIG e COPASA para que façam as instalações pertinentes permitindo o
bom andamento de qualquer obra.

Como podemos construir sem água e luz?

REQUERIMENTOS FINAIS

(providências finais)

Em consonância com todo o exposto acima, requer-se de Vossa Excelência

seja devidamente arquivado o Procedimento Administrativo de
número 001/2,021 e que foi instaurado pela Portaria de número
092/2.021, uma vez que há clara demonstração de sua inteira impertinência e
improcedência, tendo ficado comprovado que a conclusão da obra e projeto do GRUPO
somente não ocorreu por culpa exclusiva do Municipalidade.

3^

Em conseqüência lógica, deve ser novamente prorrogado
o prazo para conclusão dos obras do GRUPO haja vista a

realização de um sonho por parte de todos os que
colaboram para alcançar a finalidade precfpua do GRUPO
que é ajudar ao próximo.

Os documentos anexos sõo provas mais do aue cristalinas que o

GRUPO cumpriu sua parte mediante o que ficou disposto na Legislação
Municipal que efetivou a doação do imóvel em favor do GRUPO.

Como o prazo de 04 (quatro) anos concedidos
em vencerá apenas em Setembro de 2.021, o GRUPO ROGA
ao Ilustre Sr. Prefeito Municipal que outorgue / assine a
escritura pública definitiva junto ao Cartório da Sra. Maria

Endereço: Avenida Governodor Valadares, n° 10
Boirro: Centro / Cidade: Alfenas - MG / CEP: 37.1 30-199
Telefones: (Oxx35} 3291-2825/ (Oxx35) 9.8853-8972

Correio eletrônico: ricordo.grechi(5)odv.oobmq.orQ.br íliiuillO \iü''ijU.í'S U/ii
OAB/MG 108.375

OAB/SP 298 526



Aifônas ~

GRECHI

RicardoMarquesGrechi

ADVOCAPA E ASSKSOBIA JURIDICA

OAB / MG 108.375

Helena, que já encontra-se pronta, podendo, assim, o
GRUPO dar reinicio às obras.

Nestes Termos.

Pede e Espera Deferimento.

Alfenos - Minas Geròfs, 22\de Março de 2.021. (15h33m)
J \ '\

RICARDO MARQUES GRECHI

OAB/MG 108.375
OAB / SP 298.526

Endereço: Avenida Governador Valadares, n° 10
Bairro: Centro / Cidade: Alfenas — MG / CEP; 37.1 30-199
Telefones: (Oxx35) 3291-2825/ (Oxx35) 9.8853-8972
Endereço eletrônico: www.siteadv.com.br/ric<
Correio eletrônico» ficardo.arechi@.adv.oo



PROCURAÇÃO

OUTORGANTE (S): GRUPO ARCO ÍRIS DE MISERICÓRDIA DE
ALFENAS. associação privado devidamenfe estabelecida nesfa cidade e
comarco de Alfenas Estado de Minas Gerais à Rua Coronel Pedro Correia,

359. Sala 02. Boirro Centro. CEP 37J 30-065. devidamente inscrita no Cadastro

Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n° 00.563.863/0001-77, com ramo de
atividades residenciais para idosos e deficientes físicos e atividades de assistência
psicossocial e ò saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e
dependência química nõo especificadas, neste ato devidamente representada por seu

Diretor Sr. FRANKLIN VALÉRíO MOTA PEREIRA. brasileiro, casado,
residente e domidflodo nesfa cidade e comarco de Alfenas Estado de Minas

Gerais à Rua Lima Barreto, 98. Bairro Jardim São Corfos. CEP - 37.737-

172. portador da Carteira de Identidade n° M — 9.021.508, expedida pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais (SSP/MG) e, devidamente
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o n" 054.392.896-90, sem

endereço de e-mail;

OUTORGADO (S): RICARDO MARQUES GRECHI brasileiro, casado,
advogado, devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, seçõo de Minas

Gerais, subseção Alfenas, sob o n"" 108.375 com escritório profissional localizado
nesta cidade e comarca de Alfenas - A4G.. à Avenida Governador Valadares.

10. Bairro Centro: telefone fixo (0xx35) 3291-2825:

i

PODER (ES): Confere amplos, gerais e ilimitados poderes para o foro em geral,
com a cláusula "ad judicia" "et extra", a fim de que, em conjunto ou separadamente,
possa realizar todos os atos que se fizerem necessários ao bom e fiel cumprimento deste
mandato, inclusive nomear prepostos, requerer falência e concordata, apresentar e

ratificar queixas-crimes, propor quaisquer ações, defender-me nos que forem propostas,
cíveis ou penais, reconvir, promover quaisquer medidas cautelares, recorrer em qualquer



instância ou tribunal, arrolar, inquirir, contraditar e recusar testemunhas, produzir provas,

arrazoor processos, requerer vistas dos mesmos, concordar com cálculos, custas e contas
processuais, podendo ainda, fazer defesas prévias, alegações finais, formar os
documentos necessários, efetuar levantamentos, requerer laudos, avaliações e perícias,

bem como argüir suspeiçõo, falsidade e exceção, transigir, fazer acordo, confessar,
renunciar, desistir, impugnar, receber e dar quitaçõo, firmar compromissos, requerer
abertura de inventário ou arrolamentos, assinar termo de compromisso de Inventariante,

de renúncia, perante qualquer juízo, instância ou tribunal, repartição pública e órgãos
da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual e municipal, autarquia ou
entidade paraestatal, propondo ação competente em que o outorgante seja autor ou
reclamante e defendendo-se, na condição de reclamada bem como substabelecer a
presente com ou sem reserva de poderes se assim lhe convier, dando tudo por bom,

firme e volioso, especloimente para apresentar defesa nos autos do
procedimento administrativo de número 001.2021 junto a Prefeitura
Municipal de Alfenos - Estado de Minas Gerais.

Alfenas - Minas Gerais, 22 de Março de 2.021.

Ir

/I

GRUPO ARCO ÍRIS DE MISERICÓRDIA DE ALFENAS

CNPJ - 00.563.863/0001-77
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Prefeitura Municipal de Alfenas
CNPJ/MF 18.243.220/0001-01

Praça Fausto Monteiro, 54 - Çèntro -CEP 37130-0Q0 -Alfenas(MG)

POETAlílA n« 092 72021,

Ementa - DETERMINA A iNsi lURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
PARA REVERSÀO DE I,N O li

O Prefeito Mimicipa! de AJfenaa, Bstaclo de Minas Gerais, no uso de suas atribuições que
llie confere o art: 5 ''da tei Orgânica Municipal e

GONSIDEKANQOi) necessidade de cumprir o disposto na Lei Municipal n" 4.6â6/2ÜÍ7,
a ftatde reverter ao patrimônio municipaí o bem imóvel doado, ante ao descumprimento
cto/dispcisiçôes etgais.

-iaSOiVEr.-/ 'di- ■

Art. T''. Fica determinada a abertura de processo administrativo a fim de apurar o
tteeumprimento das disposições contidas na lei de doação e a conseqüente REVERSÃO

imbvel doado a GRUPO AKCOiRlS DH MISERICÓRDIA DE ALFENAS, associação

civil do natureza filantrópica inscrita no CNPJ sob o n" t)l)..r)63.863/OOÜl-77, com sede à
Rua Coronel Pedro Correia, ii- 359, sala Ül, centro da cidade de Alfenas, MG, nos termos

da Lei Municipal n" 4.666/2Ü17 e posteriores alterações, consistente em uma área de

í-lBO.OO m^ {quatro mil metros quadrados^ inserida dentro de uma gleba com área total
dv 4,S4,0t) ha, localizada no local denominado "Chacaras do.s Camaradas", matriculada

jurfo ao Cíirtório de Registro; cie Imóveis de Alfenas sob ü iC 20.067.

Art., 2". Fica nomeada a procuradora municipal Tanilda das Graças Araújo, para
cpísâuzir o:pfocesso, garantindo ao processado ampla defesa e contraditório e emitindo
relatório conclusivo que ao final, deverá: ser encaminhado a autoridade mstauradora
para decisão finai

Art,, 3A Fica es;l:abeleçid:o e priizo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos,
padeMdoii tiiesmo ser prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado.

.Art Esta Portaria entre ern vigor na data de sua publicação.

Alfenas - MG, dl de Março der 2021,

' , : LUÍZ AtlTOlítOrpA f»

LUIZ ANTONIO DA SILVA

Prefeito Municipal



Prefeitura Municipal de Alfenas
CK'PJ/MF 18.243,220/0001-01

Praça Fausto Monteiro. 54 - Centra - CEP 37130-000 - Alfenas(MG)

, RELATÓRIO

Xrala-se do Processo Administrativo n. >'001/2021, in.slaurado pela Portaria n. 092/2Ü21,

tendo por objetivo apurar a inexecuçào do encargo imposto a donatária GRUPO ARCO
ÍRIS DE MISERICÓRDIA DE ALFEhiAS; associação civil ,de natureza filantrópica ,
inscrita no CMPJ sob o n'' 00.563,863/00111-77, com sede à Rua Coronel Pedro Correia, n"

3,59, saia 01, centro da cidade de AÍÍerias/MG, quanto a.destinaçâo do referido imóvel,
.consoante Lei Municipal n" 4.666/2015 e posteriores alterações, DEMTRO DO
PRAZO ESTIPULADO.

.A Lei Municipal n'' 4,666/2015, autorizou o Município de Alfenas a doar um imóvel

piiblico correspondente mna área de4.ÜÜU,00 m^ (quatro mil metros quadrados), ,

iicserida dentro de uma gleba com área total de 4,84,00 ha, localizada no local
denominado "Chácaras dos Cainaradas", matriculada junto ao Cartório de,

Registro de Itnóveis de Alfenas sob o iri 20.067, impondo os seguintes encargos:

- //;|íí §2® O inicio das obríis no imóvrl descrito no capuí deste artigo deverá

ocorrer no pmizo máximo de ISÚ (cento e oitenta) dias, a contar da data de

publicação desta lei."

■Assim/ tendo em vista o termo a quo previsto na lei autorizativa. o prazo, para o

ciimprimento dos encargo» tindou-se em juniio de 2016,

Transcorrido quase cinco aíios, todavia, O poder público municipal constatou qde a
donatária ainda não havia cumprido os encargos, notificando-lhe, assim, de que a
•entidade deveria comprovar os cumprimentos dos encargos previstos no art, 2° da Lei
.Municipal n, 4.666,'201,5,

Ainda, cm contato reaiizadi." com a Secretaria Municipal de i'lanejamento e Gestão,
restou informado que não houve início de edificação da sede da entidade nem ao menos
protocolo de projeto de engenharia.



Prefeitura Municipal de Alfenas
CKPJ/MP j8.24.3.220/000Í-OJ ■

Praça Fausto'fVlQníeírí3,.S4"CeíitrD -CEP_.3713UrOOO":AÍfenasiiviG) .

Ou seja, a donataria GRUPO ARCO ÍRB0E MISERICÓRDIA DE ALFENAS encotvEra-
■■ic irregular para os devidos fins.

A despeito, tora determinado através da Portaria 092/2021 do Srr .Prefeito Mu nidpal.a
ilvsíourai;ãt> de processo administrativo visando constatar a inexecução do encargõ
unposto a donataria com as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

Cotnprovando-se nos autos que o devedor não cumpriu com o» encargos |ja,ctuadqs
dentro do prazo estipulado no contrato de doação.

\os termos do art. 553 do Codigo Civil, a doação onerasa pode ser revogada por
tnexeeuçâo do encargo. ■

Art. 555. A doação pode ser revogada por ingratidão do donatário, ou

por inexecução do encargo.

ilii easu-, como visto, restou incontroverso o de.st'umpnmento, pela donatária, das
jorigações imposta pelo Município doador,

sem dúvida, o mteres.se publico que jiistificoa a doação não restou atendido, impondo-
se, destarte, a reversão do imóvel ao paii iinònio do Viumcipio, nos termos

e*pressaraente,consignados em lei. . .

fis^ f\
de Alf&nas -'t

•Aitenas, 01 tnarçxi de 2i)21.

TAMLDA DA CRaA^AÇ ARAÚJO

Proc.itm4i>r(i Gern} ào iVí«;í/tóííu ão Aífenas

.-íÈt. . 1



Prefeitura Municipal de Alfenas
CNPJ n" 18.243.22Ü/0001-01

Praça Dr. Fausto Monteiro, n° 54, centro - CEF 37130-000 - Alfenas
(MG)

Fone: (Oxx35) 3698-1300

E-mail: prefeitura®alfenas.mg.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROC n.» 001/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO

REMETENTE; PROCURADORIA GERAL

OBJETO; DESCUMPRIMENTO DA LEI 4.Ó6Ó/2017 E SUAS OTSTERIORES

ALTE12AÇÕES QUE AUTORIZA A DOAÇÃO DE TERRENO A GRUPO ARCO-
ÍRIS DE MISERICÓRDIA DE ALFENAS

NOTIFICADA - GRUPO ARCO-ÍRIS DE MISERICÓRDIA DE ALFENAS

CRUro ARCO ÍRIS DE MISERICÓRDIA DE ALFENAS, associação civil de natureza
liíantrópica inscrita no CNPJ sob o 00.563.863/0001-77, com sede à Rua Coronel
Pedro Correia, n" 359, sala 01, centro da cidade de Alfenas, MG.

Através do presente EDITAL O MU.NICÍPIO DE ALFENAS, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 18.243,220/iX)ül-01,com endereço
na Praça Dr. Fausto Monteiro, n." 54 - Centro - CEP 37I30-D00 - Alfenas./MG neste

ato representado por seu Prefeito, o Sr. LUIZ ANTÔNIO DA SILVA, com endereço
proftósional na sede desta municipabdadc, vem, por intermédio da sua Proairadora
Gerãl, NOTIFICAR a pessoa acima mencionada, para ^ut quciendo, no prazo de
It) (dez) dias, contados da publicação deste, apresenta, querendo, DEFESA sobre os
fatos, infonnações e documentos articulados no processo administrativo em

epígrafe sob pena de reversão do imóvel à municipalidade e extinção da concessão
de direito real de uso. Advertimos que a não apresentação de defesa, ou sua

apresentação tardia, implicará na adoção da.s sanções deconentes da pena de revelia

Fica Vossa Senhoria, também notificada de que, no mesmo prazo acima, deverá,
querendo, arrolar as provas que pretende produzir, indicando o nome e endereço
de eventuais testemunhais, as quais deverá se incumbir de trazer em eventual
audiência de instrução a .ser designada, bem como acQstar toda prova
diKumental sob pena de perda/renuncia da prova., f N.

./vA^V InA*-'

de Afetas y



Prefeitura Municipal de Alfenas
CNPJ n» 18.243.220/0001-01

Praça Dr. Fausto Monteiro, n" 54, centro - CEP 37130-000 - Alfenas

(MG)

Fone: (0}<x35) 36.98-1300

E-mail; prefeitnra®a{fena5.mg.gov,br ' :V / :

{nfomlainos, ainda, qué o processo administrativo em epígrafe encontra-se a
disposição, com vista aberta na PROCURADORIA GÉR.AL, com endereço na Praça
Dr. Fausto Monteiro, n." 54 - Centro - CEP 37130-000 - Aifenas/MG sendo que o
protocolo de eventual petição deverá ser efetuado, em tempo hábil, no mesmo local

(ptoíDçolo geral da Prefeitura) de segunda a sexta-feira, no período das 12:00 às
jl8:í)Õ-horas. • "

Aproveito a oportunidade pára reiterar protestos dè consideração e estima, :

4ífenas, 02 de março, de 2Q21..

' 'cisAlfenc::

V ■■

[ ÜI7 ANTONlO DA '^'^^^nadodtííomMdtqjUlpor
UWI4_/-líAí 1 WIHÍV/ luí2í\MTON!0OA
S1LVA:5624478968 sn.vA:S62447a*87

•íw Ciados S2i-03.a2'633&0 ,
"/ . -CBW , / .

LUIZ ANTONlO DA .SILVA

Prefeito de Alfenas

w

OPíftW



Prefeitura Municipal cie Alfenas
CNIM 18243220/0OO1-0Í

p™ O,. K»«lo 347 - C«(r» - CEP - At<™.s<MC)
Fuitc:

LEI M° 4/166, dc 23 dc diwemln ft dc 20!5,

Dispõe sobic a desiilVWíão e auloriía 11 doaçüu
iulóvcl para gs íííüí que meitciona. Ç

j

■ . Oiiovo do Município de Alfenas. por seus rcpiesentaates na Câmara Municipal aprov<».
e eu, Prefeito», sanciono a seguinte lei; v;

Ãrt 1' Fica dcsafetado do uso cmnum e/ou especial do povo, para fms dc doação la
entidade privada, o imóvel público conespondome f

siinptojtaiiSó de uswsuie reciclagem de lixo

VI 2' í-.ca a iMuntc p.o de Ahenas auavés do chorb üo Pcder rv.ecut,vo, , ,
-doir ao Grúpó Arco íiis de Misericórdia de Alfenas. associação civil dc naiure/a liUnt^

o / 00 55UW/0001-27. com

.sala^Oi ccnfro dacdado do Alfenas. MG. CEP 30,000.««« f«
ineiros quadrados), rnsçr.da üenuo de urna gleba com area Wia! de £ £tm de
local deitonunado "Chacaras dos Camaradas", matnculaoa runtc ao

: Iiuóvcis de Alfenas sob o n° 20.067. delimitada na cioqui constaaie do Anexo Un.cü dcst. .
avaiíéda e.m RS 400.000,00 (quatrocenlos mil reais)

• 81-A Associação doiiaUri» utiUarâ o erferido imóvel par. a wnsmiçSo
r patá i risa-de Acolhida São Fraiidsco de Assis, um dos príyeios no qual ja «ua c que

,i atuâlnienlç ftmcioní cm imóvel locado.

§2« a inicio das ubias no imóvel desctiio iw capui fresse^rl^o devera ocorrer no prazo
mâxiimó de I8O (cento e oitenta) dias. a contar da data dc pubuMvào desta let.

ír Fica cc,cedido a donatária o prazo de 2 fdo.s) anos co.Rados da P"b!i^óãO dósU
Ui, para a conclusão das «oras c instalação da Casa de AcoSh.da Vao Iranviscü de Assis no
{oe-íil--

84" Na escritura publica d« doação a set lavrada devc-rà tonstor
au.omatica ao paiiimômo pubUco do Mumcp.u dc Alfenas bem como a peicla das b.nfti •
porventura ah existentes, na ocoircncia das sesuipíes situações.

i - não cumprimento dos prazos dc micio e eoncmsâo das obras fixados nos !)§ 2° e 3»
deste artigo.

il - utilização do imovc-1 para fm-.ih.ade diversa da.,uei.i p.evista no S1= deslc anigo,.»

)H - percentual acima dc 40% (tiuarenUr por cento) do imovc! pe. nianecer JKIOW ou
apiiovesiaçlo j



Prefeitura Municipal de Alfenas
CNi>J n" 18.243,220/1W0M)1

['riX;.! Di',! jusío Monteiro, n" 54, centro - CtP 37130-OÜl) - .Mtenas
(MG)

Fone; t0xv35) 5698-1300 t '

F-mail;preteiLura™!Í!Ln.4S,mg:^^jifeí

CLKllOAO

■ Certlficrí í»dou fé, cjub o praiío do bdifai de NottHcAçàu referente ao Processo
Admim-^trativo de n. t!ül/2!)2!, fraU tto di-.compfinwnto da lei 4 666/2017 e

po^te^ore^v altcraí^^ões qiie attíorífa a doaÇíHt do terretttr a Clrupo Aico-lrlü de
\ÍJi<.4:iOaidta dv^ Aitonas nruia sí' tXíS H) de de 2t)21 fxtr garantia da arnpla

diitasa. . ■ .

Alfenas, tW de março de 2ft2l

Síw» mais.

l AHIA (IMDOniBnííO

PKOtUllAIlDKlAt.l KA!.

1^ de Alf&nas



m
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE NSCRIÇAO
00.563.863/0001-77

W ATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/04/1995

NOME EMPRESARIA^

GRUPO ARCO IRlS DE MISBRICORDIA DE ALFB4AS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

DBMAiS

CÔOIGO E DESCRIÇÃO OA ATOIDAOE ECONÔMICA PRINCIWW.

88.00-6-00 • Serviços de assistência social sem alojamento

CODIGO E DESCRIÇto DAS Ar^^DADeS ECONÔMICAS StCUNDÂRlAS

94.91-0-00 • Atividades de organizações religiosas ou filosóficas

0jL CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA jurídica
399-9 - Associação Privada

LOGRWXXJRO

R CORONB. PEDRO CORRÊA

NÚMERO

359

COMPLEMENTO

SALA 02

CEP

37.130-065

BAIRRO/DISTRITO

CBITRO

MUNICÍPIO

ALFBIAS

UF

MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO

RESTAURACAO(gALiANCADBfl ISERICOROiA.COM .BR

TELEFONE

(35) 3291-2523

ENTE FEDERjWIW RESPONSÁVEL (EFR)

sítuaçAo cadastral

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

28/07/1998

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

S.TUAÇAO ESPECIAL DATA DA srru AÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1,863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/03/2021 às 14:11:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Alfenas

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 00.563.863/0001-77

NOME EMPRESARIAL: GRUPO ARCO ÍRIS DE MISERICÓRDIA DE ALFENAS

CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Admínistradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: FRANKLIN VALERIO MOTA PEREIRA

Qualificação: 16-Presidente

"^ra informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Envtido no dia 22/93/2021 às 14:12 {data e hoia de Brasília).
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l^deAlfenas -]

. -.■"GRUPO ARCO-ÍRIS DE MISERICOHDIADE Al.FÇNAS

DIRETORIA DA ENTIDACIf MÀMDATO COf^^TLEMENl AR ATÉ 1 c 'ííííOi-O

Nome: FRANKLIN VALÉRiO WOTA TEREíR^.- P^of.ssáo Germríe Admirnstrà-r.

Endereço: Rua Üria Barreto: 98- Jarauit viâc Oar-os -

CEP: 37137-172 - Alferas^MG

EMA!L: frankltn.pere.ra@go jro. ;pm.br

Filiação: Joaquim Pie D<as ^ereira e Cnelic ds Cosiá \1ori

Cargo Ocupante na enliJace: Coorden atíor - tstíídr Giv;l Casaoc
Nacionalidade: Brasileiro- Inicie da Aa nçác: 13A)4v20':ií ^ ;.'C

CPF: 054.392.896-&0 RG M-9.02 l.508/SSP-MCi

Nome: VANDÊRLEI SÉRGIO WOREIRA - Prcfissâo Ccmerciante

Endereço: Rua Mauro Cecílio da SiiNa 65 -- Jardio" Arnénca -

CEP: 37138-16>r - Alfer.csAlG

EMAIL: vanderietserctni@hcttnal.ççm

Cargo CK:udante na ertidace; 'vHce Coordenador - Estsdo Ci-zd - 2: í c •

Filiação. João Silvèrio Moreiic e Niloa Ma-ía Moreira

Nacionaiida.ie: Brasileiro - Ir.ícic da Atuação: a l8'3"/'2.;2:.

CPF: 009.163.236-67 RG: í/G-a.':5.? ErZ/PC-MG

c'V. I

-i..'

1

Norne: RODRIGO LOPES DA SÍLVA Profissão. Auxiliar Adno;?'?j«4tr?.(tv

Endereça: Rua i^abiano Ba'tx)S.i Í12 - Jardir' Trcpical ~

CEP: 37133-590 - iAlfenas/.MG

EMAii.: rodriooJopos1977@iioím a i. con

Filiação: Joaquim Raímuncc cô Ss va o Lcrxis ds- 3í'ví=>

Cargo ocupante na Entidade; Tesoureiro - Estodo Ci/-< - Casaco

Nacionalitíade: Brasileiro Iníciò da Atuação: 13/04/2C19 31 M} C202C

CPF: (>43:270.286-57 RG: 10 2:33.320/SSFvMG

Nome; ETIENE CRISTIMA DE SCU2A MOReiRA - Prr f ssâc: Comsícídnte

Endereço: Rua Mc uro Cediic da Silva 65 - Jardim A;néf -

CEP: 37138-15^ - AlferssAIG

EMAIL: ettenecristí5>nc>tm&it co'M

Cargo Ocupante na Eitidade: Sec.reíaria -EEiaocC vl ^a&adu (

ritíação: O^acil AntÔ.^io de Sojxa e Apsr seria .1 :s C!e Sc ura

Nacior;ci'lcSade: Brasileira - Inicio da Atuação 1 18/01/207C

CPF; 051.323.036-09 PG :\<IG-12,^7 J.2:íí;'5or,v'5(,
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Jü ; AÜME DELOURDES FÍRÍ^IMO ^

Endereço: Rua Una Eía teío 98 - Jar i j

CEP. 37137-172 - AlfencS'MG

EM Al L: alinecíeloufdes@hotmaji.cor

Cargo Ocupante na entidade; Diretora ;
Filiação: Antônio Carios Firmino e Man.>i

Nacionalidade: Sraslieira - ir-ioic da At;

CPF: 055 103,936-85 RO MG

P^-OFis-vãO' éjx

Sãc C;-:;ríos -

ocial - EiiUdü Civil C.->? aon

Joâé de Sojsn Firn. ic

; í3/04/?o-í9-a 1S'G ug;::

129 825/SSP-MG

■ifc'

fS

Npmè.vMELINIA GABRI ELA SOUSA iJoPBS lU SILVA- Profvuvs-dhxe
Endereço: Rua Fsbiano Baroosâ. 112 {- Jardirr; Trcpicaí -
CEP: 37133-590 - Aifen3s'MG !

Òsrgò'!ocupante na E^itidade: Ccrisej^^líra-- Fritado Cívr Cvíndã
Nacicnaiidade: Brasileira - Início da A|uaçáo: 1 i/04;20i$ a 1ídO^•202C
Filiação: Raniro de Sousa Fifho e Euricltoe Gabríela Cin-s Souyo

CPF: 056.280.836-26 RG:^K2-12,389 152/PC-MG

Nome: RICARDO MARQUES GREOHl - orafi< ?ão Âdvi-^adc

Endereço: Avenida Governador Valítóares, 10 - Cf:ntrc -

CEP: 37130-027 - AlfenasTVG

EMASL: ricardo.gfechitjüadv cat)m|ii.oro.fcr
Cargc Ocupante na Entdade: Consfelheira - Ostaoc Civ-i. Câs{--dc

Nacionaiidade: Brasileira - Inicio dajAtuação- "^3/0^'/20i9 d 16'01/2C2C

Filiação: Aíaídec Lsmos Grechi e f^riy Aoarocrda Marques Grecr:
CPF: 043.543.518-06 RG:\.1G-1^ &:4.25"''S3P-rv1G

■-■■■ . 1

Nome: LEONARDO DE SOUSA FREIRE - Ptofissso. Canladcr
Endereço: Rus Professora Gbnr.nB Fonseca 2-^1 - Amécca -

CEP: 3713C-000 - Alferas^M^

EMAtL; l^o<gaçontfoífòçosta comjbr
Cargo Ocupante na Entidade" Coi[íseíhôiro ~ Fstarir, Cjv^
Filiação: Marcos de S;ou2;3 ^raire b Abirri de P-.vjla '^^creí: a Frviire

Nacionalsaade: Brasileiro -In-ide Ia Atração. ■ :v04/2Ci9 s • 20?}í
CPF: 029.583.916-07 R3 $8 2: iGMSSP-MG
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Allcnas, I.-F ce abril dc 2019 a; hc ^afíidfá»

l-niiiklin V alôrio Mota J^crcir i - s
— - Kiw
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DE MISERICÓRDIA DE ALf cfh,\S.*iiCí' i A|'i; tW.Í»<>3^»3'(H«i-r

No dia treze de abril de dois tnil e de.ienute í! JiüAibií !.- eis jiDfliSJfa eiwVíísAifiV; >e>
dezenove horas e segunda convo^eaí^o às tlezenovc horas etríC^a nrinuios, nü_Cí^%í
Mística na Rua Antônio da Silva Lemos nitmen > sessenta, jardta: 'ínirticai. rTHnik-.iJsr ds
Alfcnas. Mtnas (íerais. instdou-se a Asr.emWeta «krií l xiiaitrditiiiHa, vi stdi
de\ idanteníe convocados os memliros cieiiviH pelo Coordenador 1 bsago df Uash SíKs
l-rcgnan conforme o nUgo H Jo( síitro Sxi'! eoncc nnarvcMi.iitt) ' «iHsà
dos associados paic distutireui. .prs. ,\r in as t ascru» ef •"•scrtínids e vo n v 5 i
mais de 2-"i dos presentes. Todos o» memi^ros da colcao Efo«o?ai estõ.» í..
Coordenador com idou [rara a díieçâo doí- trabalhos eteívos a sccniária ca. segasta ^
Coordenador Thiago infomwu que por iTwtisos pessoais cstata se aíasusíw Ja
coordenação da Fmidadt. rcqac-endo.a^sim snatlesisictttíaaô carÇo paíaquit ks íLsHv,
o que tambe.-n oco rcu vom *oJj ata cq ipr kf *. ..4 < iV fo > «o i
desistência para os cargos eci O» cfivío tjac. cm scaifos w>i'í»o!' n o i* i ' t "
concorrente c proced-ido ao csi nn» ao !í vu .kst» lOHs daSila .i difcrc Át - d- i
de oricntaç-ac adminisu-íiiivu pari. Ccel nua os liàbatros f vi< n o : itc th di
Janeiru dc 2.020 p.irn Cvcrci.'ato " rrankiin Viifono Mota fcrúra vi--. -
Cooixk-naccr; % «ndcrlci Sérgi Mo-, [W v .,A.,r ! . tf> m < nsf na i "'c

Moreira, para lesoirciro' Rodrigo l.nfies de Sihi» ^ -a !h> i"'. s 'i. Ltfu de
Eourdcs Firmiuu Pfi-eini, o .'-1 1 ílc i-nlacòi 'o wti. .31,.. , ' ■

pel<is seguintes arcmbio« M» lina t .ahncl.t 'U <,>„»,« j o|ks d» Si'> a.Rtci»'di
tíreehi i-1 conardo <!r Sousa Fn P*e tnioinirun.■- t-m tem voucov >, < uiH. o , _ i c > t
cleiuc.cian.in (c Jc (CiduíM i im vmt < do a (foíspln çH - ' r-riifom
Vaiêrio Mota Pereira dou po: emontsud.t a Dircjorct e >• Cor.sdhi. \k'e:.'4./a
AdminislRitiva. .F ao firi. e cada n»;is havcnc a trataj". otêrcecu-ss à kTav-v. fo-of y.
como ninguém se mani (estou, o Coordenador a, i adeeeu a presenc?. i e. apo- uK«
oração de agmdecime-nio a Detiv pcífc rmalucçwo dos iwbalhoc, deu jtt-r e'«C!'^a
A.sseniWeia Geial .F\L-aordir»ria Ja quai loi Lr \vln o pescrij cM qüe • OvO

|»rt(ucni tjc direito.

« -.Altoa* lÀdecArtl ar iik?.

Í-Víiiiktín Valéiio Víota Fereia;

Coordenador

^ __ _

t t-ii. I . 4 j 'í' lité. '< n. .
SecfctÃr*»

"V. ,

ÕABrSP .008.520
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Frankim Valério Mota Pereira

Coordenador

^OMjclíè'Éx^ ^
Vandá' !v'i Sérgio V.rvcíra
Vice CotírdcOíirUn

Eliene Cristina de S 1 eita

Secretária

Mi.s £f
' RvJngo l..rr«:^ ái Sd' a

-íShÍc ie 1 .ínirdes Firmino Pereira
- Diretora Soe iai

d;:ây¥k,tííA^
ImeIiÍií) üabliela de Sousa l.opes da SiKa
\ Cdpselho Fiscai

&rdo MarqtíEllrecA|„ -
Çonsellio Fiàa! V

Leonardo de ?5Òüsa 1'fciie
Conselho Fiscal
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Prefeitura Municipal de Alfenas
CNPJ 18243220/0001-01

PraçaDr. FaustoMontáro, 347-Centro - CEP37130-909- Alfenas(MG)
Fone: (lhx3S1369S-200Ú - Fax: (0xx3S)369g-2133

E-maiL- prefeitura@alfenas.mg.gnv.hr

Pelo presente Instrumento. 8 na melhor forma de direito, o MUNICÍPIO DE
ALFENAS pessoa juridica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n°

13,243.220/0001-01, com sede administrativa na Praça Or. Fausto Monteiro, 347, Centro,
CEP 37.130.000, nesta cidade de Alfenas - MG, doravante denominado simpiesmente de
MUNiCÍPIO, neste ato representado pelo Prefeiio Municipal, senhor Maurílio Peloso e de
outro lado c Grupo Arco Iris de Misericórdia de Alfenas., inscrito no CNPJ sob o

0^^0.563.863/0001-77, com sede na Rua Cel. Pedro Correia. n° 359, Alfenas - MG,

doravante denominado simplesmente de DONATÁRIO, ajustam entre si a doação do
imòvei üibaro a seguir descrüo, conforme dispõe a Lei n° 4.666 de 23 de dezembro de

2015, que se regerá pelas seguintes cláusulas:

1. O Município na qualidade de doador, sendo proprietário, possuindo por justo título
8 aquisição legal, uma área de terra com 4.000,00 m2 (quatro mil metros
quadrados), localizada no locai denominado Chácara dos Camaradas, neste

Município, conforme demonstra o croqui anexo que faz parte deste documento

ndependente de transcrição.

1.1 - O referido terreno é objeto de desmembramento de área maior, avaliada em

R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) e será utilizada para implantação da
Casa de Acolhida São Francisco de Assis.

2. O Município l.-ansmite desde já, na pessoa juridica do Donatário, todos os

direrios de uso e gozo dos imóveis, para que o mesmo seja usado na expansão da

unidade empresarial

3. O Município estabelece, contudo, que o direito de posse e domínio que hora

transfere o Donatário, ficará subordinado à reversão, se ao prazo de dois anos, a

contar da data "da assinatura deste termo, o Donatário não tiver concluído as

obras de instalação da empresa no local, revertendo ao patrimônio,
automaticamente, sem quaisquer foimalidades, sem qualquer direito de

indenização por tudo o que lá estiver editicado.

4. Fica expressamente vedada a transferência deste imóvel a terceiros, seja a que

titulo *or sem a prévia anuência do Mumcipio.

?
deAlfônas -



Prefeitura Municipal de Alfenas
CNPJ 18243220/0001-01

Praça Dr. Fausto Monteiro, 347- Centro - CEP 37J30-000-Alfenas(MG)
fone: (OxxS5)369ít-2OO0- Fax: (Oxx35)3698-2J33

E-maii: Drefeitura@aifenas.mg.gov.br

5. O Donatário assume neste ato, o compromisso de bem utilizar o imóvel recebido

e nele Implantar sua unidade de atendimento de pessoal um vulnerabilidade
social

6 O Grupo Arco Iris de Misericórdia de Alfenas, na qualidade de outorgado

Don.atário, declara aceitar esta doação pelo modo em que foi feita, respeitando a

cláusula de reversão acima estipulada, que será cumprida, inclusive, por seus
herdeiros sucessores.

Para fimieza e como prova do pactuado, as partes assinam, este instrumento em

duas vias de igual teor, juntamente com duas testemunhas.

ê %
de AJfenas -

./Alfenas, 28 de dezembro de 2015.

Prefeito Municipal
Nelson Lemes Quintino

Grupo Arco Iris de Misericórdia de Alfenas

Testemunhas:

1) Nome:
CPF-:

2) Nome: Vv;
:kZ_ CPF: q -!-

Pausto Costa
Secretírio do í>estnvoMmefite
Econômico e Açio Regicmat
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Ofício n" 141/2017

Assimio: Prorrogação dc pra/o doação de IJciii Móvel
SI-Dí:; Rua CMròriel Pedro Corroa, 35^> ~ Centro - Alícnas/MG

í->xnio Sra,

íanilda das Graças Araújo
Preíeílura Municipal de ÀUcnas
Pç, Dr. Fausto Monteiro, 347 - Centro- Alfcnas - MG

tíe Alfenas ^

GRdPO ARCO-ÍRIS l)K MISKRICÓRDIA DF AI.FENAS
Evatígeíizctr para Transformar

CA A/; OOJ63MMOO

Uil/k/iük^ Piihlícn !2~ '20f)6

IkihJadc Púhiiiu EMmJual N.''5(l'2õ(t3

l:!si{ííti(A* Píihíica Mnniçifhd. 3.726 '2('f02

Aireivas, í 6 dc novembro de "■() I 7.

O Grupo Arco íris de Misericórdia dc Alfenas é uma cnildadc beiietkonic. sem fins
lucrativos, dirigido por um grupo dc leigos c voluntários, Kosso objetivo ê dc desenvolver um trabalb.o
social (com casa de acolhida para moradores de rua e recuperação de dependentes químicos). E de
cyangeltzaçüo {através de rcali»içâo dc encontros e louvores). A nossa obra se mantém através do uma
ajuda concebida como Contrapartida Municipal (nos ajuda com 15 internações) e das doaçws que
recebemos e dos eventos que promovemos.

Vimos através dc este SOLICITAR a prorrogação do prazo de efetivação de constniçáo da
secc do (irupo Arco íris dc Misericórdia dc Alfenas, no tenetio doado {x;lo Município (cópia termo dc
doação cm anexo). PARA MAi8 D<)I.S(02) ANOS. pelos seguintes motivos:

Qtiando foi aprovada a doação dv) referido terreno para nossa bntidade o documento termo
dc doação e\{)cdido em 28,. 12/2015 só nos foi entregue em ma Io de 2016. c a partir desta data eomeçamos
a dar andametiio no processo dc desmembramento e de limpeza do terreno, inclusive neste ntcsmo
período foi muito difícil a liberação da chave de uma porteira cuj^> caminho para entrada canil, oassava
dentro,do teiTcno que nos foi doado pela prefeitura. L ócmorou alguns meses para a lilvração da
secretaria do meio ambiente para que pudéssemos abrir uma no\:\ estrada que desse ncc.sso ao canil e só
assim fomos liberados para terrapfanar c limpar o teneno em questão e este tramite somente aconteceu
em janeiro de 2017 e com isto Já havia pas.sado nm ano da piof^osia de doação do incsmo.

No início de fevereiro dc 2017 temamos colocar um padrão de 1.1 ?Z e dc AG[ rA, no local
e os loniecedores nos exigiram a escrituração do teneno, foi que pnvuramos a Secretaria do
{lanejameiuo e a Secretaria dc Habitação, para que pudessem nos ajudar na escrituração c com isto
darmos continuidade a nossas obra,s. Conseguimos descobrir todos os Confroniantes do terreno para que
pudesse ser feito o desmembramento, com a ajuda do Marcelo, Engenheiro agrimensor, ma(>eamos o
desmembramento e agora em outubro, depois de muitos meses de idas e vindas e negativaçào diante das
medidas, quando finalmente conseguimos efetivar junto a Prefeitura tiXios estes tramiies burrxráticos,
levamos a documentação no CaruSi io dc Registro e nos foi NIXIAÍX) a escrituração com a justillcafiva
que a Prefeitura nos dí>oij um ierreno em metros qu,idrados e no Cartório referido tíMTcno encontra-se
em Hectares, tlcando assim inviável o registro do mesmo. O funcionário do cartório nos orientou or^xurar
alguém responsável pelo INCRA, na Prefeitura c infeli/meiite fomos cm várias secretarias da Ihcfoitura e
não encontramo.s ninguém que respondesse pelo INCRA. no município.

Por estes motivos vimos aqui pedir a prorrogação para mais dois(()2) anos de efetivação da
construção.

Na esperança dc poder contar coip a sua costumeira atenção, nos colocamos a disposição
para melhores escíareeimcntos.

GRUPO ARCO IRlS DF: MISFÍlGCORfX/VM^

lUiiiO.

sv\>w.nii.*í>Hf«rdia.i
1K-! í'cd!i» t Ufrcia. C c.Uu» - Ain;itavMtí - d;P V' luV-ínmi . l ei ".iijój. A: •
«.l»r / « ft»jM-rwon]!d,-m;»l!cMii!k.r<iHi.br / .i<lnuiiNfrat.«(>n níisr. Iròâíí.HW^ÍíVr,



LUIZ ANTÔNIO DÀ SILVA

Prefeito Municipal

A Sua Excelência» o Senhor,

Vereador JOSÉ CARLOS DE MORAIS
Presidente da Câmara Municipal de Alfenas
Nesta

7 ,

^ o ^'
p JeAife.ia,?!.

Prefeitura Municipal de Alfenas
CNPJ n» 18.243.220/0001-01

Praça Dr. Fausto Monteiro, n^ 54, centro - CEP 37130-000 - Alfenas (MG)

Fone: (0xx35) 3698-1300

MENSAGEM N2 79 DE 22 DE NOVEMBRO de 2017

Encaminha Projeto de Lei que altera a Lei Municipal
n® 4.666, de 23 de dezembro de 2015, que dispõe
sobre a desafetaçáo e autoriza a doação de imóvel
para os fins que menciona.

Excelentíssimo .Senhor Presidente,

Temos a elevada honra de trazer à apreciação do Poder Legislativo alfenense o presente
Projeto de Lei, com o objetivo de alterar a Lei Municipal n. 4.666, dc 23 de dezembro de 2015, no
sentido de prorrogar o prazo de cumprimento do disposto no § 3- do artigo 2'^ da referida lei tendo
em vista que a entidade Grupo Arco-íris de Misericórdia de Alfenas ficou impossibilitada de concluir
as obras e instalação da Casa de Acolhida São Francisco de Assis pelü.s motivos abaixo expostos.

Conforme demonstra documentos ane.xos (inclusive o ofício de número 141/2017] dentre
os motivos que impediram a conclusão da obra tem-se que o tej reno foi doado em metros
quadrados e dependeria de desmembraroento da área para hectares e portanto não houve tempo
hábil diante da necessidade de levantamento topográllco para desmembramento.

Ressalta-se também que, com referido desmembramento a área terá que ser

descaracterizada de área de rural para área urbana através de intervenção do INCRA - Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária.

No entanto, a entidade tem tido boa vontade em iniciar as obras pois já realizou a limpeza
do terreno, efetuou instalação de placa divulgando o locai como futura sede. bem como realizou
todos trâmites burocráticos que lhe cabia até o momento.

Certos de seu pronto atendimento, reiteramos votos de elevada e.stíma e consideração.

Atenciosamente,

Página 1 dí' 2
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Prefeitura Municipal de Alfenas
- CNPJns 18.243.220/0001-01

j^aça Dr. Fausto Monteiro, 54, centro - CEP 37130-000 - Aifenas (MG)
Fone: (0xx35) 3698-1300

E-iuaii: prgfelt«ira@alíenaSpmg.gQv fír

PROfETO DE LEI N2 , 22 de NOVEMBRO de 2017.

Altera a Lei Municipal n® 4.666, dê 23 de
dezembro de 2015, que dispõe sobre a

desafetação e autoriza a doação de imóvel
para 0$ fins que menciona,

O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou e
eu. Prefeito, sanciono a seguinte lei:

ArL 1® Fica alterado o § 3® do artigo 2® da Lei Municipal n® 4,666, de 23 de dezembro
de 2015, passando a viger com a seguinte redação:

"§3^ Fico concedido à donatária o prozo de 4 (quatro) anos, contados da publkaçõo desta
Lei, para à conclusão das obras e instalação da Casa de Acolhida São Francisco de Assis no locai"
(N.R.,.)

Art 2® Permanecem ratificados os demais dispositivos da Lei Municipal n® 4.666, de 23 de
dezembro de 2015.

Art 3 ® Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário, '

Aifenas, 22 de novembro de 2017.

LUIZ ANTÔNIO DA SILVA

Prefeito Municipal

Página 2 de 2
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ATA EXTRAORDINÁRIA DA DIRETORIA DO GRUPO ARCO-ÍRIS DE

MISERICÓRDIA DE ALFENAS-MG / CNPJ: 00.563.863/1)001-77

No dia cinco de novembro de dois mil e quinze (05/11/2015), em convocação
extraordinária de primeira chamada as dezoito horas e trinta minutos e segunda chamada
as dezenove horas, ní. sede do Grupo Arcõ„ íris de Misericórdia de Alfenas, na Rua
Coronel Pedro Correia, 359. Centro, na cidade "fie Alfenas - MG, instalou-se a reunião

extraordinária da Dire oria do Grupo Arco íris de Misericórdia de Alfenas, tendo sido
devidamente convocados os membros efetivos pelo Coordenador Nelson Lemes
Quintino, conforme o anigo 13 do Estatuto Social, com o comparecimento de todos os
membros, para discutirem e apreciarem as matérias apresentadas. O coordenador, Nelson
Lemes Quintino convidou a atual secretária Lucimara Marques da Silva, para direção dos
trabalhos, foi colocado, pela coordenador a necessidade de encerramento do processo
jurídico que o Grupo Arco íris de Misericórdia de .Alfenas move desde 2011 contra o

Município de Alfenas, ta ocasião, por falta de pagamentos de convênio na gestão anterior
e por sentirmos incapazes de cumprir com nossos compromissos financeiros e em
comunhão com o Administrativo da Associação Aliança de Misericórdia em São Paulo,
demos continuidade na execução do referido processo. Porém como é de conhecimento
de todos, estamos pleiteando junto a gestão atual do município um terreno no Bairro
Campos Elíscos, para < onstnição de nossa Sede Própria e a procuradoria do Município
de Alfenas, condicionou o encaminhamento do projeto de doação a Câmara Municipa: de
Alfenas. se a Entidade retirar o processo que move em execução contra o município.
ap<).s explanar a situação a todos os presentes, o Diretor Vanderlei pediu a palavra e disse
que como vivemos de providencia e que no atual momento, o Grupo .Arco íris , não passa
por dificuldades financeiras e que o melhor a se fazer abrir mão do processo e arquiva-lo,
porque Deus já estava nos beneficiando com um terreno tão favorável a construção de

nossa sede e diante desta justificativa foi colocado em votação e todos .se mostraram
favoráveis ao arquivamento do processo. Prosseguindo com a reunião, foi colocado çue
o Sr. Francisco Carloi Pinto, representante da Ambev, está mostrando interesse em

comprar os tencnos de propriedade do Grupo Arco íris de Misericórdia de Alfenas ,
situados no Bairro Jardim São Carlos e todos os presentes mostreram-se não favoráveis a
venda dos mesmo no momento, portanto a votação foi contraria a venda no momento,
dando continuidade o D retor Vanderlei, colocou a todos os presentes, as dificuldades que
o Sítio Rainha da Paz, localizado a -PONTE DO RiO MACHADO 1S! AREA RURAL - 37130-000

ALFENAS, MG, vem encontrando quanto a negociação do aluguel, com valores altos, e
demarcação de terras, j?' que os proprietários não abrem mão de alguns espaços tísicos o
que tem atrapalhando o andamento de acolhimento, diante dessas dificuldades o mesmo
sugeslionou que mudássemos a casa de triagem para o Novo Sitio, localizado a.
Sítio São Tomé, Sí, Ba rro São Tome, CEP:37130-000 em Alfenas/AIG, pois o me.smo

pertence a Aliança de Misericórdia o que nos proporcionaria um custo benefício
satisfatório a entidade, ciiante da explicação do Sr. Vanderlei, foi colocado em votação e

com voto favorável , portanto decidiu-se que o novo endereço do Sítio Rainha da Paz
será: Sítio São Tomé, SI, Bairro São Tome, CEP:37130-000 em Alfena.s/MG , ticando

dctlnido que mudaremos r casa de triagem em dezembro de 20Li. E ao fim, e nada mais
havendo a tratar, ofer-ceu-sc à palavra livre e, como ningiém se manifestou, o
Coordenador agradeceu i pre.sença de todos e, após uma oração c í agradecimento a Deus
pela finalização dos trab ilhos, deu por encerrada a reunião Extrai rdinária da diretoria, da
qual foi lavrada a p.^-esenc ata, que segue assinada por quem de t ireito.

Alfenas. 05 de n >vembro de 2015.

Nelson Lemes Quintinu- Coordenador
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Projeto Restauração- Aliança de Misericórdia em Alfenas
<restauracao@m Iseri cordlaemalfenas. com. br>

PROCESSO - Município de Alfenas
8 mensagens

Grechi Advocacia e Assessoría Jurídica <ricardo.grechi@ÉKjv.oabmg.org.br> 4 de novembro de 2015 17:16
Para: Projeto Restauração- Aliança de Misericórdia em Alfenas <restaüracao@misericordiaemalfenas.com.br>

Prezada Virgínia;

Conforme dito, não tenho objeção alguma à desistência do processo que o grupo move em desfavor do
Município de Alfenas.

Tenho a considerar que; do ponto de vista jurídico, estou de acordo com a baixa do processo para fins de
dar seguimento ao processo de doação do imóvel em Alfenas a favor do Grupo. A única ressalva que faço é
a seguinte: o Prefeito concordou em fazer a doação e a procuradoria exige que vocês desistam do processo
para dar seguimento ao processe». Quem vai garantir que esse projeto de doação será aprovado na Câmara?
Caso não tenhamos vitória, estaiemos perdendo o imóvel e também a ação. já que haverá a desistência.

Acredito que você deva questionar o Procurador com relação à essa situação, ou seja, se ele não concorda
em desistir do processo somente após aprovado o projeto na Câmara. Lembrando que não tenho poder de
decisão alguma. Acredito que deva ser esse assunto levado à reunião / assembléia para votação e o que
ficar decidido eu assinarei como seu advogado.

Agradeço a atenção.

Caso queria trazer alguém do gm xi aqui para esclarecimentos estou à disposição.

At.

Ç-R^CHI

RICARDO MARQUES GRECHI - ADVOGADO

pocgie com/mal/iVCV'^=2&ik=18c.'xTV)7.'
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GRECHl ADVOCACIA E ASSKSSORIA JURÍDICA

AVUNIDA GOVHRNADOR VAL.ADARES, N« 10

CENTRO - ALFEWwS / MINAS GERAIS - CEP 37.130-000

TELEFONES; (35) 3291-2825 - (35) 8853-8972 - (35) 9926-0314

SITE: www.siteacjv.com.br/ricardogrechi

E-MAiL; ricardo.grechi@adv.oabmg.org.br

2 anexos

imageOOl.emz
^ 2K

n oledata.mso
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Projeto Restauração- Aliança de Misericórdia em Aifenas 5 de novembro de 2015
<restauracao(gmisericordiaemalfet^s.com.br> 07:48

Para: Franklin Vaiério Mota Pereira <franklinphn@hotmall.com>, Franklin Pereira - Grupo Grão de Ouro
<franklin.pereira@cooperiago.com.br>, Nelson Lemes Quintino <nelsonlemesquintino(^gmail.com>, Rodrigo
Lopes da Silva <rodrigo.lopes1977i^hotmail.com>, "melinagabrielalopes@hotmail.com"
<melinagabrielalopes@hotmaii.com>. "alinedelourdes@hotmaii.com' <alinedelourdes@hotmail.coiT.>

BOM DIA, CAROS COORDENADORES

COMO É DE SEUS CONHECIMENTOS, ESTAMOS PLEITEANDO UM TERRENO JUNTO A
PREFEITURA UM TERRENO PARA CONSTRUÇÃO DE NOSSA SEDE. E O PREFEITO TINHA
CONCORDADO COM A DOAÇÃO DO MESMO TENDO QUE PASSAR PELA CAMARA DOS
VEREADORES A DOAÇÃO DO MESMO.

ONTEM O FAUSTO CHAMOU EU E O FRANKLIN NA PREFEITURA E CONDICIONOU A IDA PARA

ROTAÇÃO NA CAMARA DA DOAÇÃO DO TERRENO PELA PREFEITUR^ SOMENTE SE TIRÁSSEMOS
— AÇÃO QUE TEMOS CONTRA A PREFEITURA DE VALORES APROXIMADO DE
500.000,Í)0(QUINHENTOS MIL REAIS), PROCESSO ESTE ENCAMINHADO PARA A ADM EM SÃO
PAULO.

QUANDO saímos DA CAMARA EM COMUNHÃO COM O FRANKLIN, FUI ATÉ O RICARDO PARA
SABER O ANDAMENTO DO PR»X:ESS0 E QUAL A OPINIÃO DELE DA RETIRADA DO MESMO NA

JUSTIÇA E SE IRIA GERAR VALORES PARA O GRUPO SE DESISTÍSSEMOS DO PROCESSO

NA OPINIÃO DELE COMO ADVOGADO ELE ACHA SER UM BOM NEGOCIO E QUE NÃO VAI
GERAR VALOR NENHUM PARA PAGARMOS NA DESISTÊNCIA, POREM ELE ACHA QUE DEVEMOS
REUNIR A COORDENADORIA JURÍDICA DO GRUPO LEVAR AO CONHECIMENTO DE TODOS. FAZER

UMA ATA E REGISTRAR NO C/iRTÓRIO, PORQUE O PROCESSO ESTA EM BELO HORIZONTE E A
PRIMEIRA JUI2A DESTE CONSELHO JA DEU PARECER FAVORÁVEL AO GRUPO(SÓ QUE SEGUNDO
A FALA DELE TEM PRECATÓRIA E SE GANHARMOS DEMORA MAIS DE 05 ANOS PARA A

PREFEITURA PAGAR E AINDA PARCELADO) E A PREOCUPAÇÃO DELE É DO TERRENO NÃO
PASSAR PELA CAMARA. DAI FICAMOS SEM O PROCESSO E SEM O TERRENO, ENTÃO PEDI QUE
ELE MANDASSE UM EMAIL A 1ODOS PARA ESCLARECIMENTO E SEGUE ABAIXO A FALA DELE

LEMBRANDO QUE TEM CUE DECIDIR O MAIS RAPIQO POSSÍVEL, NO MÁXIMO ATÉ SEXTA
FEIRA(AMANHA), PORQUE TEM SÓ ESTE MES PARA IR NA CAMARA PARA VOTAÇÃO, PORQUE
DEZEMBRO É RECESSO E O Ai^ QUE VEM TEM ELEIÇÃO E NÃO PODE TER DOAÇÃO.

hfJrs/maií íjooale.corn/nia!!/u'fi/'iíi-7^;V=ift.-*i'i'V%r>7*v.,«..r:rrfpc
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' NA MINHA HUMILDE OPINIÃO, PENSO COMO O RICARDO A DOAÇÃO DO TERRENO É UM -fi-
ÓTIMO NEGOCIO, E TEMOS SIM QUE RENUNCIAR AO PROCESSO, SÓ QUE TEM QUE SER
DECIDIDO COM A DIRETORIA JURÍDICA, SE POSSÍVEL AINDA HOJE E SE VOCÊS QUISEREM VOU
NA REUNIÃO PARA EXPLICAR A TODOS

ABAIXO ESTÃ O EMAIL ENCAMINHADO PELO RICARDO

■ Mensagem encaminhada -

De; Grechi Advocacia e Assessoria Jurídica <ricardo.grechi@adv.oabmg org.bP-
Data: 4 de novembro de 2015 17:16

Assunto: PROCESSO - Município de Alfenas
Para: Projeto Restauração- Aliança de Misericórdia em Alfenas <restauracao@
misencordiaemalfenas.com.br>

(Texlo das mensagens anteriores cculto|

AGUARDO UM RETORNO SEUS PARA IR NA PREFEITURA DAR UMA RESPOSTA PARA O
FAUSTO

ABRAÇOS

GINA

'Comece fazendo o necessário, depois o possível e logo voce estará fazendo o impossível'
São Francisco de Assis

2 anexos
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Frankiln Pereira - Grupo Grão de Ouro <franklln.pereira@cooperiago.com.br> 5 de novembro de 2015 07:53
Para: Projeto Restauração-Aliança de Misericórdia em Alfenas <restauracao@misericordiaemalfenas.com.br>.
Franklin Valério Mota Pereira <franklinphn@hotmail.com>, Nelson Lemes Quintino

^^''^lsorüemesquintino@gmail.corri>, Rodrigo Lopes da Silva <rodrigo.lopesl977@hotmail.com>,
inelinagafc>rielalopes@hotmail.com, alinedelourdes@hotmail.com

Gina, bom dia!

Favor ligar para Diretoria e ver Dossibilidade de reunirem, neste tempo vamos conversando erquarto

coordenação.

Muito obrigado pelo retorno.

Até breve.

Fica com Deus.
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FTMttttPuinin

Dêpaiamenl) Logtilea
i;ri.Í36} 38981214

B frankfin.per8iia@ooopeftago.€^
B fnrlCkLpdtmJt

De: Projeto Restauração- Aliança de Misericórdia em Alfenas [mailtD:restauracao@
misencordiaemalfenas.com.br]
Enviada em: quinta-feira, 5 de novembro de 2015 07:48
Para: Frankiin Valério Mota Pereira; Franklin Pereira - Grupo Grão de Ouro; Nelson Lemes Quintino; Rodrigo
Lopes da Silva; melinagabnelalODes@hotmail.com; alinedelourdes@hotmail.com
Assunto: Fwd: PROCESSO - Município de Alfenas

[Texto das mensagens artenort-s ocatto

Projeto Restauração- Aliança de Misericórdia em Alfenas
<restauracao@misencordiaemalfen3s.com.br>
Para: Franklin Pereira - Grupo Grão de Ouro <franklin.pereira@cooper1ago.com.br>

FRANKLIN, ligo e marco para que dia e que horas a reunião?

GINA

[Texíc das mensagens anteriores oculto:

5 de novembro de 2015

08:08

Franklin Pereira - Grupo Grão dt Ouro <franklin.pereira@cooper1ago.com.br> 5 de novembro de 2015 08:10
Para: Projeto Restauração-Aliança de Misericórdia em Alfenas <restauracao@misericordiaemalfenas.com.br>

Se possível hoje as 19:00 ou antes veja com pessoal, talvez não chegue na hora mais você vai, ré?

for pode iniciar por favor com uma oração e explicar pra todos o assunto?

Desde já obrigado!

Pran&kn PenÉa

DeptmMiDLogislíca
36961214

8fíaniiin|)erm$ix»pertag^
B Fr9nklki.pereírB_2

De: FYojeto Restauração- Aliança de Misericórdia em Alfenas (maítto:restau
misencordi aemalfenas. com. br]

Enviada em: quinta-feira, 5 de .,o^'embro de 2015 08:09

'■.tt! /'ma! cm:: -
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Para: Frankiih Pereira - Grupo Grão de Ouro
Assunto: Re: PROCESSO - Murrapk) de Alfenas

[Texto das niensagens anteriones ocultol

Nelson Lemes Quintino <neisonlemesquintino@gmail.coni> 5 de novembro de 2015 09:16
Para: Projeto Restauração- Aliança de Misericórdia em Alfenas <restaüracao@misericordiaemalfenas.com.br>
Cc: Frankiin Valéiio Mota Pereira <frank!inptin@hotmail.com>, Frankiin Pereira - Grupo Grão de Ouro
<franklin.pereira@coopef1ago.com br>, Rodrigo Lopes da Srtva <rodrigo.lopes1977@hotmail.com>.
"meiinagabrielalopes@hotmail.com" <melinagabrielalopes@hotmail.com>, "alinedelourdes@hotmail.com"
<aiined0lourdes@hotmail.com>

Virgínia, bom dia.

Obrigado por nos colocar a par do assunto, como disse o Frankiin comunique a diretoria e veja a
possibilidade de nos reunirmos hoje então
para resolvermos esta questão.

Fica com Deus!

Nelson Lemes Quintino

(35)8841-0383
(35)3291-1855

"Deus nos colocou neste mundo para os outros" (São João Bosco)

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Projeto Restauração- Aliança de Misericórdia em Aifénas
<rest.auracao@misericofdiaemalferias.CGm.br>

Para: Nelson Lemes Quintino <nelí5onlemesquintino@gmail.com>

oi Nelsinho, a reunião é hoje(05/11/2015) as 19 hs e preciso muito de sua presença
favor confirmar

5 de novembrc de 2015

09:47

gina

Texto das mensagens anteriores oculto]

Projeto Restauração- Aliança de Misericórdia em Alfenas
< restauracao@m is ericordiaemalferas .com. br>
Para: Frankiin Pereira - Grupo Grãc de Ouro <franklin.pereira@cooperlago.coin.br>

5 de novembro de 2015

10:02

Oi Frankiin, marquei a reunião para hoje as 19 hs, por favor preciso que confinue voce e a aline se virão

aguardo retomo

gina
[Texto das mensagens anteriores oculto]

rifíijS.7/ma;.aoode.com.'nrtai!/ii/n''ii~?Aik=iAn.W.V't7; v;Pcu=ntAçp;»rrh=innnv«.th=- 1 o - 1
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1 ; 0120049-68.2013.8.13.0016 Prefeitu.3 Municipal de Alfenas | Pmr-0004268

j TíaiJo

. SUBVüfiÇÃO D£ JANEIRO DE 2.009
i ATÉ AGOSTO DE 2.012 NO VALOR ,
DÊ R$ 398.400,00 E SETEMBRO ATÉ t;

! DEZEMBRO DE 2.012 NO VALOR DE
; R$ 108.800,00

Último andamentx): 14/07/2015 - Movimeíitaçâo do PUSH - ffiKgências Catorôias ou de Oficio Autos dimmados - Edital 13/2015 - D3E 24/04/2015 -
13/07/2015

i Prrfdtura Municipal de W/enas 1 Prac-0004275 : REQUERIMENTO C€ PROVIDÉNaAS t®'

^ Último andamento: 03/12/2012 - Entregamos documentação para Daiida no Fórum aos cuidados do £>■. Fernando - Telma havia solicitado -

) 0001319-22.2011.5.09.0653

^ ÚWmo andamento: 12/01/2015 - Protocclo de pefição - VIA DÍGTTW. - a parte Reclamada protesta pelo deferimento de juntada de comprovante de pagamento
da 3 (tfíceíra) pancelâ do acordo entatiulado com a parts Red^naníe, nos autos do procedimento an ^ígrafe - R$ 5.500,00 depoatados na conta do DAVIO ■
recibo nos autos •

i 0064588-09.2015.8.13.0016 I Wagner de Sousa Ruda

CONSIGNAR ;U.UGUEÍ^S

3ANEIRO/15 A MAIO/lS VALOR DO
ALUGUEL - R$ 1.500,00 VALOR DO ' •
ALUGUEL - R$ 2.000,00

% Último andamaito: 07/10/2015 • Protoccio de petição - a pate /totom pratosta pek d^erimento de juntada do comprovante do DEPÓSITO JUDICIAL
; referente ao ^uei do mês de Seterrtoro, verrcívd em 10 de Outttoro de 2.015 -

de Aífenas —j

^ECHi Advocada - Painel de Admirâstríçâo

dSITE
DO ADVOGADO mais

GRECHI Advccada
Área de cliente

Bem vindo/a] Grupo Arco íris de Misericórdia de Aifenas. Voltar ao Site

B Insenr/Remover cokjnas



GRECH! Acfi/ücacia • Pand de Admirt^açáo

GReCHI Advtxacia
Ana de cliente

i) Grupo An» íns d« Mtseri(»rdia de Alfenas. Voltaf ao Site ^

DO ADVOGADO mais

. Ç Início Processos < ^ Seviços '■ ^Mensagens 9 Financeiro j ^Comunicados

1 Código I Tipo de Movimento í DescrtçSo

i Proc-0Q04268 i Gesto ' Protocolo 2
l i
1 PrDC-0004268 ; G^o i Cópias par»

i^iropnado | Data de i/encimento I Data de Pagamente Reembolsável

: Cópias para instrução e agravo de Instejm^to '

i Hospedagem - Ar^ngas/PR -

i Alimentação - ida e volta -

. Com5usbv>ji - ida e vola - ^ -."1
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GRIIPO arco-íris DF MISFRICORDIA DE ALFENAS

Evangelizar para Transformar ^ »
-SEDE- ^

CSPJ: 00.563.ShS OUO!-'"' ,

i 'filiJai/e Púhlica fcJtjral: 12" 2006 ^
l iiluladc Pública Esíadual: 14.~50 2003 ' '

Utiiidütie Púhlica Municipal: 3. "26 2004

3-

ESCRITURAÇÃO TERRENO

DOADO PREFEITURA

MUNICIPAL DE ALFENAS

Cciitincl Pedro (KrriM ( entro Ailenas NfC. CLP; Ò~.1Ò0 !J65 lei.;

l il ordia.cofn.bi / rc.^UurTitao « aliancademisoricortliii.corti.hr sfcrciaria.alfonas </ aliancadomiserirordia.coin.hr
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CARTÓRlODtRL l-> KODE inU-OSfclXXLHKMOSFCnU 0\S PfcbS<)\S JURÍl)IO\S OF. ALFENAS-MG
CWJ: 2l.410.261ííW0í-50--I*rftv^- Metviíj Joncs: h*-TÍ:' Ccutfo - Alfcwas-MG - CEP: 37136-101

l t4: <35)3292-7529 - 8Í1eH;is;pindif«iía;iho,iai?nl;£(ym
. JORGE I tl7 Í)V AsCFN^ AO Pb ORt NHO - OFICUI ' HOSH_\\prr\\tPOS PEDRENHO - SUBSTITUTA

CFRTÍ f) ^O f M Uf l \TÒRU\<

Joíge-Luiz de Ascenv^o fVdreiilio, Oficial d^vRcgisiro de Tífidos e DftctuiieiUo.s c .Oivi^da.s Pessoas JurkUc^ da comarca de
Alfenas-v Estado deiMmas (.erais. na'forma fia Jci. CERTIpfí^A qoe-fts fníorma^Ôes. abaixo constam dos livros e arquivos deste
Ca.rtório. inciuindo«-se eiementos tfe a m irgeni do Urmo

I ,Nome daPessoa •

Ii^urídica^•JNauireza Jurídica^.-

GRUPO ARCO IRfS DE MISfRK t)KÍ)fA Al FEN AS

ASSOClAt, AO PH(VAl) i

. Registro da Coasütinçâo • ;

Reg. 859 r ro A 4 - pag 42

Uaia do Hegí««rr<L
-Pattí de rnicio das

~a|fvidades

' 'iwôV.1995 OD.563.863/0001-77

Endereço: R COROM JL PJUDRO CORRÊA, 359 s^iía Qí- C ít»í>a \l£oí|as _MG

-.Ô&jetd: 88.00-6-00 - Serviços de assistência sociatsem alojamcnlo • •
' ' / " 94:91-0-00 - Atividades de ot gaitfzacoes^religiosas o» Tikjsóficas - v - •• ■ .

Capital socral JnlcgríUttadQ .

-INBITFUAUNAOO

Nome Fantasia

Micreempresa ou EPP

« Término do

- ^ mandato

18 01/2020

18/01/2020

i: 18 01/2020
18/01/2020

18/01/2020



Comprovante de ir^scrição e de Situação Cadastral

REPIJBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NüMtRO DF trJSCRIÇAO

00.563.863/0001-77

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA Ot ABLKTURA

25/04/1995

NOME EMFRCSARíAL

GRUPO ARCO íris DE MISERICÓRDIA DE ALFENAS

TLlC do cfS tABt L.F;C(rv1t.NrO -NOME DE TAin A. PORTE

DEMAIS

;OOtGO r DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

38.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento

GÔOIGO F DESCKiÇÃC DAS ATíViDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas ou filosóficas

[ GOTOIGO 1 DE SCKIÇAC DA NATUREZA AJRIDlCA
i 399-9 - Associação Privada

• CGRAJ>'."'UKO

R CORONEL PEDRO CORRÊA

NUMERO

359

COMPl FMfNiO

SALA 02

BAIRRO/ÜIS^RIT:;

CENTRO

MUNiCiPtC

ALFENAS

I L NOERECO ELE rRONlCC
I MAGDASERCOL@UOL.COM.BR

TELEFONE

(35) 3292-1747 / (35) 3291-2523

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EERí

Si Ti'AÇÁO CADASTRAI

ATIVA

DATA DA SiTUAÇAn CADASTRAi

28/07/1998

IVODE SíTUAÇÃOC.\DASTRAL

I sruAÇAO especial DA^A DA SiTuAÇAO ESPECIAL

A*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/08/2019 às 10:04:56 (data e hora de Rrasília) ^— Página: 1/1

litt;:s ■.■.'.w..'ectíita.fazenda,gov.br/PessoaJuridica.'CNPJ/cnpjryv'a/CnpjTevn_Comprovanfe.asp
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Emilig da Silveira Santos
OFICIAL

Thereza Libânio Santos
DnCIAL SUBSTrrLTTA

Cristofer Augusto de Freitas Costa Bíscarq
OFICIAL SussnTLrro

■■é,

SERVIÇO REGISTRAL iMOBILIÁRíO DE ALFENAS - MG

Renato LIbanio da Silveira Santos
Onc^AL Substituto

Mariza Helena da Bílva Pena
Escrevente

Alfenas

Q
CERTIDÃO NEGATIVA DE ÔNUS

Eu, Serventuário do Cartório do Registro de Imóveis, desta cidade e comarca de Alfenas, Estado
de Minas Gerais, na forma da lei, etc.

Certifico e dou fé, a requerimento verbal de pessoa interessada, que revendo neste cartório, os Livros de
Registro Geral e de Registro Auxiliar, neles, com relação ao imóvel de propriedade de: ARILDO
CARVALHO DIAS, brasileiro, divorciado, comerciante, CPF: 050.491.806-00, residente nesta
cidade de Alfenas - MG, constante de: Uma gleba de terras, com a área de 11.47.87 hectares,
^situada neste município de Alfenas, no lugar denominado LIMEIRA, registrado sob o número
'r/02/44.287 do Livro 02 de Registro Geral, não encontrei nenhum ônus, tais como; hipotecas, cláusulas
de inalienabilidade, impenhorabilidade, rendas temporárias, uso, usufruto, habitação, servidão,
ftdeicomisso, arrestos, seqüestro, protesto contra alienação de bens, e outros que possam afetar a
posse ou domínio dos proprietários atuais ou de seus antecessores.

É somente o que me foi requerido e o que me cumpre certificar. Eu,
a digitei, conferi, subscrevi e assino.

Alfenas, 21 de Setembro de 2.018.

Sí'
PODER J lARlO - TJMG -

SERVIÇO REGISTRAI IMOBILIÁRIO
Comarca de Alfenos-MInas Gerais
□Oficiei: Emílio da Silveiro Santos
FTOficiol Sü&stüuto: Renato Itoônto do SSveifa Santos

□ Oficial Substituta: Thereza Libânio Santos
□ Oficial SulDstiiuto: Cristoter Augusto de Reitos C. Bíscofo
QEscteventG; Mariza Helena da Silva Pena

ORP6GEDOhíA-GEkAL Qc JUSTIÇá^

seRy. DE ALFENAS/Mi^
trrdtnal do oficio 0016040163

Qftí:0£>E

•^Selo N'® CIK57OT i 20

d« At os Pralkados'

Bmoi: Rac: 1.6S Tk Fi<>c: b,92Yotal; 36,4

m



vveDmsf}(JüHAbiA e CLMíG

COPASA e CEMIG

Grechi Advocacia e Assessoria Jurídica

<r!cardo.grechi@adv.odbmg,org.br>X:r-

<restauracao@al!ancademisericord[a.com,br> l::

28.06,2018 10:26

Mais alta

imageOOl.emz (1 KB)

oledata.mso (6 KB)

ocawe

í de Alfsnâs -

''or deslocar até a COPASA e CEMIG e com cópia da Lei que nos doou o terreno solicitar;

ÍALAÇÀO DO PADRÃO no imóvel.

. /or deixar ciaro que a Escritura e Registro ainda levará um tempo para ficar pronta por questões políticas e que a

<1 da instalação poderá gerar a revogação da Lei.

tiver problemas na hora me ligar que vou até onde vocês estiver

RICARDO MARQUES GRECHI - ADVOGADO

GRECHI ADV OCACIA 1£ ASSLSbORIA JLRÍDIC A

AVi:N[|)A GOVERNADOR VALADARES, N" iO

CI-NTRO - ALFENA.S / MINAS (JERAIS - CEP; 37.130-000

TELEFONES; (35) 3291-2825 - (35) 8853-8972 -(35)9926-0314

Sí 1 h" .V A u v:{V.uív com Sr l il.iuíi h'

í>MAlL; ; ivjidp.jiicciiiArudv.oahiiiK õ^F-D;

v.-iMnail-seguiOcom.tir'? task=mail&_aclion=pnnt&_iJÍcl=2453&_rnbox=IN60X



DOCUMíMTO EMTRiCUF Aifenas

Serviço Registrai Imobiliário de Alfenas - MG
Rua Cônego José Carlos, 167 - Centro - CEP 37.130-071

Fone/Fax (35)3292-1866 / (35) 3011-2190 - email: crlalf@uol.com br

Registrador Emílio da Silveira Santos 000059120

RECIBO DE PEDIDO DE CERTIDÃO
N° do Pedido: 59.120 Data: 20/09/2018 Retirada prevista para: 25/09/2018

Requerente CLÁUDIO HENRIQUE DIAS - Telefone:

Obs : CERTIDÃO NEGATIVA DE ÔNUS

Descrição Emol. Issqn TFJ Recompe Quant. Total Item

Certidão com quesitos - (8402-0) R$ 28,69 RS 0.56 RS 6,02 1,69 RS 36,4

1-

Número: 44.287 - Rua: - Bairro: - Qd. - Lt: - Munic.:

^RTIDÔES:

h e:. Doe..

OOCUMEtfTOEMWeW^^

A ENTREGA DO DOCUMENTO SÓ SERÁ FEITA COM APRESENTAÇÃO DESTE NO ORIGINAL.
OBS.: PERÍODO DE 09:00-12:00 e das 13:00-17:00 HORAS. DECLARO TER LIDO O PEDIDO E ESTAR DE ACORDO COM O MESMO.

VALOR TOTAL: R$ 36,40

DEPÓSITO: R$ 36,40 R$,00



SERVIÇO REGISTRAL IMOBIUARIG DE ALFENAS - MG
Emílio da Silveira Santos

OFICIAL

Thereza Libanid Santos
OnClAL SUBSTrfUfTA

CRfSTDFER Augusto de Freitas Costa Bíscâro
OfiOíU. SueSTJTUTD

Renato LIbanio da silveira santos
OnciAL Substituto

Masiza Helena da Silva Pena
Escrevente

Alfena

Q
CERTIDÃO NEGATIVA DE ÔNUS

Eu, Serventuário do Cartório do Registro de Imóveis, desta cidade e comarca de Alfenas, Estado
de Minas Gerais, na forma da lei, etc.

Certifico e dou fé, a requerimento verbal de pessoa interessada, que revendo neste cartório, os Livros de
Registro Geral e de Registro Auxiliar, neles,.com relação ao imóvel de propriedade de: ARILDO
CARVALHO DIAS, brasileiro, divorciado, comerciante, CPF: 050.491.806-00, residente nesta
cidade de Alfenas - MG, constante de: Uma gleba de terras com a área de 11.47.87 hectares,

'^situada neste município de Alfenas, no lugar denominado LIMEIRA, registrado sob o número
■R/02/44.287 do Livro 02 de Registro Geral, não encontrei nenhum ônus, tais como; hipotecas, cláusulas
de inalienabiiidade, impenhorabilidade, rendas temporárias, uso, usufruto, habitação, servidão,
fideicomisso, arrestes, seqüestro, protesto contra alienação de bens, e outros que possam afetar a
posse ou domínio dos proprietários atuais ou de seus antecessores.

É somente o que me foi requerido e o que me cumpre certificar. Eu,
a digitei, conferi, subscrevi e assino.

Alfenas, 27 de Junho de 2.018.

■lOi; i,-.
/ L-'. • - "VJ t ■■

Comarca de Alfenas-.Viinas Gerais

□ Oficial: Emílio do Silveira Santos
E Oficiol Substituto: Renato LIbônio da Silveira Santos
□ Oficial Substituto; Thereza Libânio Santos

Cl Oficia! Substituto: Cristofer .Augusto de Fraitos C. Bíscoro
O Escrevente: Mariza Heleno da Silva Pena
O Escrevente: Mário Roberto Scuto Silvo

■

Sh
:\

UCf) ^ firGL i'*. í

SÊSV^pG, IMOBILÍARIO DE ALFENAS/M^
\ oídinal do oficio 0016040163

■ -

Selo BietrônicQ C<f061449

iC GoU. Seg.: 020fS560753336265

Qe^antidâde de Auos Praticados: 1

ÊmoU RS 28.69 Roc: RS 1.60 Tk Hííc: RS 4,027otul.
RS 36,40

LO

CO

O

cr>
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Serviço Registrai imobiliário de Aifenas - MG
Rua Cônego José Carlos, 167 ~ Centro - CEP 37.130-071

Fone/Fax; (36)3292-1866 / (35) 3011-2190 - email: crialf@uol.com.br

Registrador; Emílio da Silveira Santos

/lOt) ^
de Aifenas ^

000057306

RECIBO DE PEDIDO DE CERTIDÃO

N" do Pedido: 57.306 Data: 26/06/2018 Retirada prevista para. 29/06/2018

Requerente EDVAL BATISTA - Telefone:

Obs : CERTIDÃO DE ÔNUS

Descrição Emoi. Issqn TFJ Recomoe Quant. Total Item

Certidão de ônus - (8402.0) V- \
í#-

Número: 44.287 - Rua: - Bairro: - Qd. - Lt:í^-"||unic.
CERTIDÕES:

R$ 28,69

Nome:, Doe.,

RS 0.56 6,02
.r- O

,r' ^

C

1,69 RS 36,4

A ENTREGA DO DOCUMENTO SÓ S^RÁ FEITA COM APRESENTAÇÃO DESUNO ORIGINAL.
OBS.: PERÍODO DE 09:00-12:00 e das 13:00-17:00 HORAS. DECLARO TER LIDO O PEDIDO DE ACORDO COM O MESMO.

VALOR TOTAL: R$ 36,40

DEPÓSITO: R$ 36,40 R$ ,00
0^,

(igegraph Sistemas (62)3604-0130 - www.engegraph.inf.br rv
CRISTOFER
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fíní-f poüh''- fni •-.(Jínírr^t! r'.oi''ftutj.nH'r'tc-'.

• • i: rr.antida bchiíumertc íxn don-.nfs. imhrihr.': voluntários,

m'i'^'ünarui'i. f ü<< ''unuoo^'' r uac d-ai-- nni •./.

* Púisui vanas f{r nxci de oçÒKr: cm vnrtr,^ -ja.-idrK btasneiras rt^id-rando

trabalhos soaots onde o podrr pulilicu '.impicsmmtc tnnora
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'd de Alfena-BrupôArcoMm

Awócííjf^o Prívaríc df' Píêh Caidikú?, cdtn «»»",/. - 'r /Vf. --.- '• r»,•*/■.'//;;-1^ £?
4trarcr r \1i<iencürd^i;. '■:»'■"■• (;.*■ ,"í -.■"; '• ".h ■■■

• /"^h "líí rv- jr*-. cii ''Vtj'\'!i íít. <^1/'.' 1."'-".t *■/»•*•' ;.t,'/fiíCT 'o/n

*-nj ihniilinr " ''í

• \' ■ ' r.'S'7 di -■.• '*. 1..; Sc>o >' ' ' '' '«■ -J '■ '■*-' <■"' "'

onúK' ncofhr «r o "filho', e o pefmaneirfo uvf <(' a-as^

> j^í ■ ■!}'-'f.-fo f{'/humanf), on.fdtj ^ui 'r r pdio

:j'-" i f 'todu o ''-o- 'f.' -t' /■■':''f.".' '• ;";'i; .■ -.';

• o Rainhj l\: Poz, atendr bS Jilhoi" cm troUccríP.j <n:í:'^tr:L
• Nâo <íc ia?. it\o dc rnc aicamcnto--. t-nra o írrCiV-^cnto

• ^iir-Cft 'ii c i./)f7taío ri> t> :*nr7t,'!i.d:> 'filha" otiMhti 'c

• -■' tsiilntf>rnta dufu . tn nicJiQ' ül afo. pa:..Hh) nt u' 'aaa

Ofjrn sua fcmteqraçõu ' OLiai c fomihor.
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:i$cõ df" A* s/s

i'df^cts^^o Be^i^ndoífe, noH''^ii ^"ij: A'í'^í'í na ita>tn, fUho af u"? tf o

10'si^(t túftr Oi? rír't"*c/0'>. Tí-oü p^rovftfo^ íit' 1'j'^fííi^do iOC,a! pnu: í''ví'.v

Atf^fju no i',^Ptcitc i]!je tombotia iidf> Papei, fo: preso e difanfc saa

'Ci /,;í'í<: íccebeu o < 3uc> ptr/íJ tervir ao "Patrão c noo qg •t"fw>'.
Ahannuoo-. todís.-: :í> C'^-"Ae-- para niodaf o^- tna'< pohn?t, e r- cc\'-'iloao^^

v!V"'-dc /rv/ü-ívr n^psnto na pobffza.

Serripte >ui arr.Qt.v da aüUKrza, rrwditozo r.obrr animary. avc"^,
miij.c- maru'^, pci para e/e tudo era obra de Dcn'>. e devcnn <'^1

premer\.'adc poro PrnefKlo da Humanidade.
Em 1979. o Papa João Poulo :i o píodcnnou Santo Patrono dos
Ccohgistüiy

íWá'.
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Uma <asc mais odeq.waa as nei:€ssidaaes do grupo, conforme o

programa apreseniado,

rprcst:nt:':ÜG ao ç:-apo a prCfjpsta de con'-rrui âo iusteniá^^el.

0'ide a rrnstujçõo írt-verto fazer parte do meio ao nual est vesse

Em acordo ifr^naíro com a Prefeitura de Alfenas, o Grupe fecebcu a

doçõo oe area de 4.0(H\GOm', próxima ao coni^ municipaí de Alfer\os

-í^ ^^3,
'-^•y «
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'. "; ' • .rv"',:'. .. í* r.-rr.'í •vLfícUf.v n L'»-: : tf J~f'rt a : .í^

;i. ' T('-/f • N.7c"rf .:'' ■ "j serrtarrj tí."> ,- ,>;■{ >- .7' f-fíi

/í-7/fÇ5"í7íü' ü lai <■•:. tíf cek'u. 1 í7e ofdt^a.
C' 'tsiderou ■i*' o C^'c ccn-.t cr^nto .7:' e-^contrc. (-'e < ori>-.-^o df t''aàaiho o

v\;yrei>it,c socio' r : Xtroi.

?. ptf üio da Sede ccrno Portai de "•n-.e o

^iaituírú pa-ísara pare suo meiaoro du sua dignidade cokír,c> O

desc^ano dc-ie pr^diO recebe a pvíe externa c tGn'tié(V. nroLega -^cu
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íamb^n' wQijf Ú'i

í^/oíí&f ^!^o^ e-\

RJp/^poíQjVcvu/^jí} e/r: caPi/âéípp^
.l^^^fmaííJ c Q^giôruco e o fe?

ü^n das ffíKÇí do vmnha'ç'J ' , '

0 dHeftha t^^^tárióf peto sru formato \^-cy*--^crta c doaçõo e
pvrtifha pon o ptj^^yem íto exterior ç :í''q o ;/í»
;■ ■:.? 'ii Aoõto, i^rvirá como oi'rta' r.c'r i* * -..v •

pem como pu ^to/Vorec:7

<4:1 técn^xÁiçè^yi^^^ iustentáveh, nào ei de^mfdú. totaimente,
V^ç consideramos a uvífzoçôo oo ttjr.-o de 'oh' iimento, i-o/s á!ém úa^

bíjtitei^túbtiidad*: eie proo'Cve o m/ - o at- -mjVciij. jodeodo .ser

prodhziclú no locai
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"BdifícaçGo 5usi$i"'*âvc! t? tjt/r nítíhlilliPIS^nEydc ■.' íí' oa
r^^selhoi^Of Q qiíoftffcíiiií- f hoír'\.(nJi/' TvW U í.i.ii"-') . ' •/ ;Q0, 'J

íl/ítVJ «:'r ■'«, íGyiõOf OO .VJes^/ü fWpO -./ti. i c*.' '""vc íf

o'. 'e:icí0'ffi4ffpi<. . lfi. ^wfcsí jor ■• • ^

aefitrr. ,jc! €COS$Í^mas Iocpis í* giobais, ao íongo <íc: i ci!

O/retric^ pora uniu L^^Tt-fuçQa AüStf.-^tow:

• Píant'jafr'Gn'o \itúvpi
Xi'.' í >' Je vi£/í7 da coii dr^çdo

■ £/;..-èf:.'n-"í?. •/;■;/! ; .- <.':>r en(-'rti!u ^•ovitvet)

• £fkíêmio do aif^e:r:r- uno dj- coosV uro-.'
» ôestôo do canteko d-- oorvs

• yéo,^^pmsim^^imur$o$,^-mtaro{s " .

»' §mt0o^ ê(;oyfú0a-e mcM^em da é§d0k\':'
« Gestão dos resíduos

• Conforto Térmico e acústico
• Qualidade do ar

• Uso racional de materiais

• Utilizar tecnologias e produtos ambientalmente corretos
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reíeitura Municipal de Alfenas
CNPJ/MF 18.243.220/0001 -01

Tça F.TUsto Monteiro, 54 - Centro - CEP 37130-000 - Alfenas(MG)

RELATÓRIO l INAL

li i-se dí :'roces.so Administrati\'^o n. 001/2021, instaurado por Portaria de

Ni, : :o/2ü2 a Exma. Sra. Dra. Procuradora Geral do Município de Alfenas -

1, ILD.N \S GRAÇAS ARAÚJO, tendo por objetivo apurar a inexecução do
e. rgo ir rsto a donatária GRUPO ARCO ÍRIS DE MISERICÓRDIA DE
A! ENAS -sodação civil de natureza filantrópica inscrita no CNPJ sob o n®
O' N )3.863/ U-77, com sede à Rua Coronel Pedro Correia, n- 359, sala 01, centro

d í idade : Alfenas, MG quanto aos encargos do imóvel constante da Lei

N icipai 1 4.666/2017 e posteriores alterações, não cumpridos DENTRO DO
P: ZOH' 'Ul.ADO.

A i n. 4 , de 23 de dezembro de 2015, autorizou o Município de Alfenas a
d um in el ao GRUPO ARCO ÍRIS DE MISERICÓRDIA DE ALFENAS uma

u!: . área e. 1.000,00 nP (quatro mil metros quadrados), inserida dentro de uma
gr 1 com . .1 total de 4,84,00 ha, localizada no local denominado "Chácaras dos

C . arada^ matriculada junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Alfenas

s; o n-' ? 67, delimitada no croqui constante do Anexo Único desta Lei,
a ada r RS 400.000,00 (quatrocentos mil reais)., impondo os seguintes

e, rgo.s:

(...)

2" O início das obras no imóvel descrito no caput deste artigo

dei'erã ocorrer no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a
contar da data de publicaçíio desta lei.

la, ter em \ ista o termo a quo previsto na lei autorizativa, o prazo de 180
o e (c ;a) dias para o cumprimento dos encargos findou-se em junho de

scorr: juaso cinco anos, todavia, o poder público municipal constatou que
natár anda não havia cumprido os encargos, enviando-lhe, assim, a
ficaçà \trajudicial, advertindo de que a entidade deveria comprovar os

orirr.c dos encargos previstos na Lei Municipal n. 4.666/2015.

VA,



) ' cie Ãlfenas ^

Vefeitura Municipal de Alfenas
CN'P.]/.VIF 1 8.243.220/0001 -01

aça Fausto Monteiro, 54 - Centro - CEP 37130-000 - Alfenas(MG)

.A tíspeil :ora determinado através da Portaria 092/2021 do Sr. Prefeito

N: úcipal instauração de processo administrativo visando constatar a

i: eciiç/u 1 encargo imposto a donataria com as garantias constitucionais do

c radité. :• da ampla defesa.

l i i aali/.a aos 02 de março de 2021 o Pdital de Notificação fixando prazo de 10
di lara rj! ^ donataria GRUPO ARCO ÍRIS DH MISERICÓRDIA DE ALFENAS
a; ^ senta^ ÍOPI-ESA sobre os fatos, informações e documentos articulados no

p: esso . ítinistrativo em epígrafe sob pena de reversão do imóvel à

Ti icip.d ie e extinção da concessão de direito real de uso sobe pena da

ãoda 1 ações decorrentes da pena de revelia e confesso.

22/C ,:1 - foi apresentada defesa pela donatária que pelas provas

p u/iii.: ela entidade não restou comprovado o início das obras conforme

t' rmina legal. O registro fotográfico aponta mera limpeza do terreno sem

o squer lideis de estrutura física que demonstre início da construção da

. Mu: embora tenham juntado cópia do projeto de construção este

P' lanis ■ fato apenas no papel. Não há nos autos documentos formais de

ii!. ) de; i tais couro: alvará de construção; nota fiscal de compra demateriais

d: instix; e/ou contratação de mão-de- obra, etc.

(■ eja, c ataria GRUPO ARCO ÍRIS DE M iSERICÓRDIA DE ALFENAS não
( !az dt mprovar o encargo previsto em Lei.

( efe':í - pix>vas produzidas nos autos concluem de que a donatária não

cr .rriu c. ncargos relativos ao imóvel doado pela municipalidade.

/• m, Vi aiiu que diante do descumprimento das obrigações legais

; :ion ' a revogação da doação é medida que se impõe.

p, Li .igens às fls. 61/73, bem como é público e notório na cidade de

nas, ! : A sede instalada da entidade e não há regular funcionamento.

( prc'-.. vse nos autos que o devedor não cumpriu com os encargos

j- laci^i rtru do prazo estipulado no contrato de doação.
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refeitura Municipal de Alfenas
CNIM/MF 18.243.22()/()0()] -01

.!Çíi Fausto Monteiro, 54 - Centro - CEP 37130-000 - Alfenas(IVIG)

N tcni!' 31 arl. 555 do Código Civil, a doaçcão onerosa pode ser revogada por

i; 'ciiç.ii . a encargo.

Ari, 555. A doação pode ser revogada por ingratidão do donatário,

ou por inexecução do encargo.

li su, ' \ isto, restou incontroverso o descumprimento, pela donatária, das

OI ;açoc oposta pelo Município doador.

t du ■) interesse público que justifict>u a doação não restou atendido,

i >nu .U-si.irte, a reversão do imóvel ao patrimônio do Município, nos

l v)s o -saniente consignados em lei.

( o diani o incontroverso descumprimento da obrigações, que sequer possui

. ct ;mó\el sem destinação, trazendo, inclusive, prejuízo a economia

: , e^ para o Município o dever de providenciar a retomada do bem.

1 !idi! ' (.iiverso implicaria manifesta violação ao princípio da

i: pcM :. :adv' do interesse público - considerado, segundo célebre doutrina
rs elsr^ onio Bandeira de Melo, "pedra de toque" do Direito Administrativo

p v), ,:s. ) do princípio da supremacia do interesse público.

I te d iv ía -, descumprido o encargo a que se obrigou a donatária, forçosa

uK: . > ■■■intrato de doação com a conseqüente reversão do bem ao

1 m«i . Município, como dispostit na Lei Municipal que regulamentou a
d ão.

u/.-r.

a/.3 -xp. sto, concluo que:

aaoi io o descumprimento do encargo estabelecido no § 2^ do art. 2 " da
.6(-»- ,3 oe dezembro de 2Ü15, obrigatória a retomada do bem pelo ente
Ai; ■ s

•/ \
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r; feitura Municipal de Alfenas
CNPJ/MF 18.243.220/0001 -01

raça Fausto Monteiro, 54 - Centro - CEP 37130-000 - Alfenas(MG)

doslinação do imóvel em tela, cabe ao Município de Alfenas,

iei resse público, avaliar a conveniência e oportunidade da sua

11" íüi

na;-

.'termino a divulgação institucional deste processo,

e abril de 2021.

yÍ 'A C"tC\ L
TANILDA DA GRAÇAS ARAÚJO -

Procuraáorn Geral do Municípih de Alfenas

Certie u fé, qut ido
docui: .?oi put sm

/ j M no átrio -dtura
Gipai, no: ■■ rmoe do ao. 89 da

i.e! Orçiãnico do Município de
Alfenas-MGFr
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Prefeitura Municipal de Alfenas
CNPJ/MF 18.243.220/0001-01

Praça Fausto Monteiro, 54 - Centro - CEP 37130-000 - Alfenas(MG)

1-

Aprrn o o Parecer Jurídico e adoto seus fundamentos para, considerando o que
consta no Processo Administrativo n- 001/2021:

Determinar a reversão da doação ao Município de Alfenas do imóvel descrito na

Lei Municipal de n. 4.666/2017 ao GRUPO ARCO ÍRIS DE MISERICÓRDIA DE
ALFliNAS, associação civil de natureza filantrópica inscrita no CNPJ sob o n°

00.563.863/0001-77, com sede à Rua Coronel Pedro Correia, n- 359, sala 01, centro da

cidade de Alfenas, MC a saber; uma área de 4.000,00 (quatro mil metros

quadrados), inserida dentro de uma gleba com área total de 4,84,00 ha, localizada

no local denominado "Chácaras dos Camaradas", matriculada junto ao Cartório

de Registro de Imóveis cie Alfenas sob o n° 20.067, delimitada no croqui constante

do Anexo Único desta Lei, avaliada em R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).

Restilua-.se o processo ao PROCURADORIA GERAL, para providências,

inclusive quanto os registros competentes perante ao Cartório de Registro de
Imóveis de Alfenas.

Alfenas - MG, 10 de Maio de 2021.

LUIZ ANTONIO DA SILVA

Prefeito Municipal

Cerí! fé, qu' Jo
docu foi puf: ..m

'íoátrloe . ■ uUra

:pal, no;, [j.mos do a:c 89 da

i_tíi Orgâni^ça do Município de
Alfenas-MÓA^
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segwntm «wmA» e ífisüfêrt^r asS^SSW e 86.41 m até o ¥éftls»'V17, de coordenadas N
7,SMJ43.mS m % B 483,144.424 m; ^l1*C»'5r © 5?.54 m -M# O vértice VIS. lie
cocfdensdís P «i e E 483,ias.»» m. 71®10'49'' ® 69 46 m até o vértice ¥04
oe &msen&ém H 7,i3^21i.844 m'e k 4ê$J9Í,m§ m: chegando a© vértice inicial da
aescáçãQ deste primeiro. IC 03.00.360.021C,0ÍK>1. l»HaPRIETÂ.ei^: mumClPIO DB
ALfEHAB. CNPJ'18.243,22MÍW1-01. amt seite neste ^«de de Alfenas - MG. Havidos por
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íoca« «eo An! üvm 02 n® R,/fW20,067 O teneno é efetelo do desdobro de oma área maítx,

oonfofit» facyfte o Ari. 167, item II, da Lei n.® 6.016, cte acordo com requeiimento,, parecer
tecriíOT ctevtdíinienie âssífi^ô íteiõ 3eQ'máfiO MiitifcIpSi de P!ario|3rnonío, Memorial
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2O1fO0üüOCIO64C^72$qyítad3. Oyantídaci®; 01. Cod/dsTaltela (4401-6), Êmof" h$40 64
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LIVRO N.o 2 — REGISTRO GERAL

REGISTRO DE IMÓVEIS

COMARCA D.E ALFENAS — M.C.

MATRICULA N.o 2.0....Q.6I DATA..I5../...09../....9.2.

Uma sorte de terras situada neste município de Alfenas-MG, com'
a área de 4,84,00 ha, no lugar denominado Chácara dos Camaradas
confrontando com: Murilo de Almeida Nobre,vendedores, INCEA n-
454 019 002 259-5, a.t. 73,8, mód. 26, nS m(5d. 2,83,PMP 2,O.PRO
PEIETARIO: Mário Peloso,agricultor e s/m Maria de Freitas Pelo-
so, residente nesta cidade,CPF 026.864,736/49. Eég. Àmt, Livro'
2-^A,.h2 70

,^/r/,í?2ÍÍÍ.<íAÍE-01-20.067 - 15/09/92; O imóvel acima matriculado '
Ccr'^oi vendido ap""MmcTPlO PB ALFENAS,pessoa jurídico

9 cIgV-í^® direito público interno, com CGC n2 18,243,220/00
Escritura de Compra e Venda de 05 de

, de 1992 do Tabelião do le Oficio^ Iqcal, pelo
' ;valor de S$53,333.332,00. A Escrev. „

AV/02/2Q.067 - 27/06/2019: Prot. no L° 1 n°133.167 aos 25/06/2019: Descaracterízacão: O

imóvel registrado sob o R/01/20.067, encontra-se atualmente dentro do perímetro urbano,

de acordo com a Lei Municipal n.° 4.715/2017, conforme Ofício n.°: 7868/2018/SR(06)MG-
F/SR(06)MG/INCRA. Processo n° 54000.025396/2018-64, emitido pelo Incra e requerimento
para descaracterização, arquivado em cartório. Quantidade: 01, Código da Tabela (4135-0),
Emol.; R$16,16, Tx. Pise.: R$5,38, Recompe: R$0,97, Selo^,^letrônico CVY39263, Código de
Segurança 6638.3510.8613.3649. O Oficial Substituto 1 .a

7 /

Av/03/20.067 - 04/09/2.019: Prot. no L° 1 n°133.806 aos.^!4/08/2019: Procede-se a esta
averbação para efetuar o desdobro do imóvel constante desta matricula, em 02 áreas, ou
seja: 4.000.00m2 e 44.400.00m2. conforme matrículas 61.505 e 61.506 do Livro 02, desta

Serventia, ambos de propriedade de MUNICÍPIO DE ALFENAS, CNPJ:18.243.220/ 0001-01,
com sede nesta cidade de Alfenas - MG, de acordo com requerimento, parecer técnico
devidamente assinado pelo Secretário Municipal de Planejamento, Memorial Descritivo e
Planta, elaborados pelo responsável técnico Marcelo KIen da Silva Mol, inscrito no CREA
110266/D, aprovada pela Prefeitura Municipal de Alfenas aos 26/10/2017, ART
14201900000005406729 quitada. Quantidade: 01, Cod. da Tabela: 4159-0, EmoL: R$16,16, Tx.

Fisc.: R$5,38, Rec.: R$0,97, Selo Ele^nico CYW60247, Código de Segurança 5905.
2873.6379.0988. O Oficial Substituto:

Av/04/20.067 - 04/09/2.019: Prot. no L° 1 n°133.806 aos 14/08/2019: Inserção de Medidas

Perimetrais: Procede-se a esta averbação para constar que a área de 4.000.00m2. possui as
seguintes divisas e confrontações: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V04, de
coordenadas N 7,632,219.844 m e E 403,191.639 m, deste segue confrontando com DANIEL
PINTO PELOSO, com os seguintes azimutes e distâncias: 164°07'09" e 60.67 m até o vértice
VOS, de coordenadas N 7,632,161.491 m e E 403,208.240 m; deste, segue confrontando com

GLEBA1 com os seguintes azimutes e distâncias: 253°55'04" e 66,41 m até o vértice V17, de
coordenadas N 7,632,143.093 m e E 403,144.424 m; 341°09'59" e 57.54 m até o vértice V18,



, de coordenadas N 7,632,197.550 m e E 403,125.850 m; 7ri6'49" e 69.46 m até o vértice V04,"
' > coordenadas N 7,632,219.844 m e E 403,191.639 m; chegando ao vértice inicial da

esçrição deste perímetro, de acordo com requerimento, parecer técnico devidamente assinado
^e^''pelb Secretário Municipal de Planejamento, Memorial Descritivo e Planta, elaborados pelo

Wp^^esponsável técnico Marcelo KIen da Silva Mol, inscrito no CREA 110266/D, aprovada pela
Municipal de Alfenas aos 26/10/2017, ART 14201900000005406729 quitada. Valor:

R$28,000,00. Quantidade: 01, Cod. da Tabela: (4123-6), EmoL: R$262.76, Tx. Fisc.: R$107,33,
Recompe R$15,73, Selo Eletrônico CYW 60247, Código de Segurança 5905.2873.6379.0988.
O Oficial Substituto:

Av/05/20.067 - 04/09/2.019: Prot. no L° 1 n°133.806 aos 14/08/2019: Inserção de Medidas

Perimetrais: Procede-se a'esta averbação para constar que a área de 44.400.00m2. possui as
seguintes divisas e confrontações: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V01, de
coordenadas N 7,632,316.513 m e E 403,074.164 m, deste segue confrontando com DANIEL
PINTO PELOSO, com os seguintes azimutes e distâncias: 113°13'27" e 104.13 m até o vértice
V02, de coordenadas N 7,632,275.450 m E 403,169.860 m; lOOMOMO" e 44.81 m até o
vértice V03, de coordenadas N 7,632,234.271 m e E 403,187.534 m; 164°07'09" e 15.00 m até
o vértice V04, de coordenadas N 7,632,219.844 m e E 403,191.639 m; deste, segue
confrontando com GLEBA2 com os seguintes azimutes e distâncias: 251"16'49" e 69.46 m até
o vértice VI8, de coordenadas N 7,632,197.550 m e E 403,125.850 m; 161°09'59" e 57.54 m
até o vértice V17, de coordenadas N 7,632,143.093 m e E 403,144.424 m; 73°55'04" e 66.41 m

até o vértice V05, de coordenadas N 7,632,161.491 m e E 403,208.240 m; deste segue
confrontando com DANIEL PINTO PELOSO, com 164°07'09" e 23.35 m até o vértice V06, de

coordenadas N 7,632,139.032 m e E 403,214.629 m; 265°13'27" e 34.72 m até o vértice V07,
de coordenadas N 7,632,136.141 m e E 403,180.025 m; 261°28'01" e 31.97 m até o vértice
V08, de coordenadas N 7,632,131.398 m e E 403,148.414 m; 250°47'26" e 16.03 m até o

vértice V09, de coordenadas N 7,632,126.125 m e E 403,133.280 m; 243°26'50" e 31.46 m até

o vértice V10, de coordenadas N 7,632,112.060 m e E 403,105.135 m; 230°53'21" e 27.48 m

até o vértice VII, de coordenadas N 7,632,094.723 m e E 403,083.810 m; 30r00'47" e 67.22

m até o vértice VI2, de coordenadas N 7,632,129.359 m e E 403,026.196 m; 284°35'09" e
115.67 m até o vértice VI3, de coordenadas N 7,632,158.487 m e E 402,914.258 m; 310°03'57"

e 65.27 m até o vértice V14, de coordenadas N 7,632,200.502 m e E 402,864.303 m; 14°24'46"

e 20.89 m até o vértice VI5, de coordenadas N 7,632,233.60 m e E 402,860.350 m; deste

segue confrontando com PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFENAS, com 63°24'16" e 173.93 m
até o vértice V16, de coordenadas N 7,632,301.78 m e E 403,020.36 m; 68''12'14" e 55.78 m

até o vértice V01, de coordenadas N 7,632,316.513 m e E 403,074.164 m; chegando ao vértice
inicial da descrição deste perímetro, de acordo com requerimento, parecer técnico devidamente
assinado pelo Secretário Municipal de Planejamento, Memorial Descritivo e Planta, elaborados
pelo responsável técnico Marcelo KIen da Silva Mol, inscrito no CREA 110266/D, aprovada pela
Prefeitura Municipal de Alfenas aos 26/10/2017, ART 1420190 0000005406729 quitada. Valor:
R$310.000,00. Quantidade: 01, Cod. da Tabela: (4189-7), EmoL: R$923,65, Tx. Fisc.:

R$542,50, Recompe R$55,42, Selo Eletrônico CYW60247, Código de Segurança 5905.
2873.6379.0988. O Oficial Substituto:

Av/06/20.067 - 04/09/2.019: Prot. no L° 1 n°133.806 aos 14/08/2019: Encerramento de

Matricula: Em virtude do desmembramento objeto da Av/03/20.067 que originou as matriculas
61.505 9 61.506 do li\^o 02, desta Serventia, fica a presente matricula encerrada. Nihil. O Oficial
Substituto:

SERVIÇO REGISTRAI IMOBILIÁRIO
Rua Cónego José Carlos, n® 167 - Centro - Alfenas - MG - CEP: 37130-071

COMARCA DE ALFENAS- MINAS GERAIS

- Oficíaf

Certifico e dou fé, aue a presente copis e
reprodução autêntica da ficha arqui\.Qda en^
caitório, extraida nos tenrios do art.lS § 1° da lei
6015.

Alfenas - MG, •5jb'05./202i

2012/2013/2

\lltOn2adO

PODER JUDICIÁRIO - TJMG - CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA í "
' 'ÇgfíV: ?MOBffLf l^LF

Número ordinal do ofício 001604016;>

Seio Eletrônico N° EPV14209

Côd. Seg.: 1584.8752.6336.6593

— « X d« Atos Praticados: —
11,36 Roc; 2,34 Tx Fisc: 14,60Total: tS,»6

SERVENTIA

OD

^ ^ j
° vaíWade d©3t« seio nosife: htipsv/seíos.íjmg.ius.br.
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LIVRO N.° 2 - REGISTRO GERAL

REGISTRO DE IMÓVEIS
COMARCA DE ALFENAS - MG

MATRICULA N.° 61.506 DATA 04/09/2019

Um terreno, atualmente dentro do perímetro urbano, com a área de 44.400,00m2, situado
nesta cidade de Alfenas - MG, no lugar denominado Chácara dos Camaradas, confrontando

com; Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V01, de coordenadas N 7,632,316.513
m e E 403,074.164 m, deste segue confrontando com DANIEL PINTO PELOSO, com os

seguintes azimutes e distâncias: 113°13'27" e 104.13 m até o vértice V02, de coordenadas N
7,632,275.450 m e E 403,169.860 m; 156°46'16" e 44.81 m até o vértice V03, de
coordenadas N 7,632,234.271 m e E 403,187.534 m; 164°07'09" e 15.00 m até o vértice

V04, de coordenadas N 7,632,219.844 m e E 403,191.639 m; deste, segue confrontando
com GLEBA2 com os seguintes azimutes e distâncias: 251°16'49" e 69.46 m até o vértice
V18, de coordenadas N 7,632,197.550 m e E 403,125.850 m; 16r09'59" e 57.54 m até o

vértice V17, de coordenadas N 7,632,143.093 m e E 403,144.424 m; 73°55'04" e 66.41 m

até o vértice V05, de coordenadas N 7,632,161.491 m e E 403,208.240 m; deste segue

confrontando com DANIEL PINTO PELOSO, com 164°07'09" e 23.35 m até o vértice V06, de

coordenadas N 7,632,139.032 m e E 403,214.629 m; 265°13'27" e 34.72 m até o vértice
V07, de coordenadas N 7,632,136.141 m e E 403,180.025 m; 26r28'01" e 31.97 m até o

vértice V08, de coordenadas N 7,632,131.398 m e E 403,148.414 m; 250°47'26" e 16.03 m

até o vértice V09, de coordenadas N 7,632,126.125 m e E 403,133.280 m; 243°26'50" e

31.46 m até o vértice V10, de coordenadas N 7,632,112.060 m e E 403,105.135 m;

230°53'21" e 27.48 m até o vértice VII, de coordenadas N 7,632,094.723 m e E 403,083.810

m; 30r00'47" e 67.22 m até o vértice VI2, de coordenadas N 7,632,129.359 m e E

403,026.196 m; 284''35'G9" e 115.67 m até o vértice V13, de coordenadas N 7,632,158.487

m e E 402,914.258 m; 310.°03'57" e 65.27 m até o vértice V14, de coordenadas N

7,632,200.502 m e E 402,864.303 m; 14°24'46" e 20.89 m até o vértice VI5, de coordenadas

N 7,632,233.60 m e E 402,860.350 m; deste segue confrontando com PREFEITURA
MUNICIPAL DE ALFENAS, com 63°24'16" e 173.93 rn até o vértice V16, de coordenadas N

7,632,301.78 m e E 403,020.36 m; 68°12'14" e 55.78 m até o vértice V01, de coordenadas N

7,632,316.513 m e E 403,074.164 m; chegando ao vértice inicial da descrição deste

perímetro, 10 03.06.360. 0210.0001. PROPRIETÁRIA: MUNICÍPIO DE ALFENAS,
CNPJ: 18.243.220/0001-01, com sede nesta cidade de Alfenas - MG. Havidos por Escritura
Publica de Compra e Venda, lavrada aos 05/08/1992 pelo Tabelião do 1° Oficio local. Reg.
Ant. Livro 02 n° R/01/20.067. O terreno é objeto do desdobro de uma área maior, conforme

faculta o Art. 167, item 11, da Lei n.° 6.015, de acordo com requerimento, parecer técnico
devidamente assinado pelo Secretário Municipal de Planejamento, Memorial Descritivo e
Planta, elaborados pelo responsável técnico Marcelo KIen da Silva Mol, inscrito no CREA
110266/D, aprovada pela Prefeitura Municipal de Alfenas aos 26/10/2017, ART 1420190
0000005406729 quitada. Quantidade: 01, Cod, da Tabela (4401-6), Emol.: R$40,64, Tx.
Fisc.: R$13,55, Recompe: R$2.44, Selo Eletrônico CYW60247, Cód. de Segurança
5905.2873.6379.0988. Protocolado no L° 1 n°133.806 aos 14/08/2019. O Oficial Substituto:



R/01/61.506 - 22/05/2020: Prot. 136.973 - L.° 01, aos 11/05/2020. Doação: O terreno acima

/..^./matriculado, com a área de 44.400,00m2, situado no lugar denominado Chácara dos
. hCamaradas, foi doado pelo Município de Alfenas - Prefeitura Municipal de Alfenas M.G,

! ; "18.243.220/0001-01, com sede na Praça Dr. Fausto Monteiro, 347, Centro, nesta

\ "' '' cidàde de Alfenas - MG, a outorgada donatária: WD ALUMINIOS, INDUSTRIA, COMERCIO,
^;Jt^/^^EXPORTAÇÂO E IMPORTAÇÃO LTDA, sociedade empresarial com sede na Avenida
" de Assis, 125, Jd. São Carlos, Alfenas - MG, CNPJ: n° 08.804.621/0001-30, NIRE:

3120783342-2, avaliado por R$1.100.000,00, conforme Escritura Pública de Doação com
Encargos, Livro 205, FIs. 67, lavrada aos 08 de abril de 2020, pelo Tabelião Substituto do 2°
Ofício local. Faz parte do presente todas as cláusulas e condições constantes na escritura,
todas mencionadas na Lei Municipal n.°s: 4.859/2019. Fica também estabelecida a cláusula
de reversão automática do imóvel, bem como a perda das benfeitorias existentes, em caso
de não cumprimento das condições impostas pela referida lei. Quant.: 01, Cód. Tabela:
4549-2, Emol.: R$2.343,65, Recompe: R$140,61, TJF: R$1.917,52, Selo Eletrônico: .DJOG02
6465, Código Segurança: 1901.4976.1063.0820. O Oficial Substituto;

SERVIÇO REGISTRAI IMOBILIÁRIO
Rua Cônego José Carlos, n® 167 - Centro - Alfenas - MG - CEP: 37130-071

COMARCA DE ALFENAS-JMNAS GERAIS

- Oficial

Certifico e dou fé, que a presente copia e

reprodução autêntica da ficha arquivada em
caitório, extraída nos termos do art.19 § 1° da lei
6015.

Aifenas - MG, <^05/2021

SERVENTIA CERJIFlg^
»• ;il

1 PODER JUDICIÁRIO - TJMG - CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA

«MOaiIUARlO DE ALFiN/-S.'l^
Número ordinal do ofício 00160401

-r — — "i^r

Sélo Eletrônico N" EPV14209

Cód. Seg.; 1584.8752.6336.6593

«hiantlilade de Atos Praticados: 2

fe^ol: 41i» Roc: 2,34 Tx Flsc: 14,60Total: -S.JS

.QonsUite a voRdade deste seio nosife: https://selos.í'jmg.ju8.br.
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